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MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2024, procedeu-se a abertura do processo administrativo n°
0208052024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de obras e
engenharia para construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA,
provenientes do Contraio de Repasse N° 955544/2023/MlDR/CAIXA, com este fim para constar, eu
Listernandes de Souza Monteiro lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Esperantinópolis/MA, 08 de maio de 2024.

com recursos

LÍst^nVíides de Souza Monteiro
Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo.

Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000

CNPJ: 06.376.669/0001-69
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 0208052024

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte.

2. Objeto:

2.1. Descrição: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos provenientes do Contrato
de Repasse N° 955544/2023/MIDR/CAIXA.

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024 eu, Listemandes de Souza Monteiro,
responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 0208052024, que adiante
se vê, do que para constar, lavrei o presente termo.

Esperantinópolis - MA, em 08 de maio de 2024.

L

Listemandes de Souza Monteiro

Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo

Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000

CNPJ: 06.376.669/0001-69
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PUl I ,rm K.\ Ml NiCil* VI. i)K. KSPKkANTíNÓrOUS
C.N.P.J 06.J76.669/0001-69

P()R1AK1AN“022/2021

O ['RHI.IIO NUNlCIPAi. Ur. Í^SPHRANTINÓPOMS. hSTADO DO

N) \K \ 1)0 uso Je suas alribuivOcs legais. t|uc lhe conterc a l.ci Complementar iV^

U 2<il T j^-sic Município.

R 1: S ü I. j,:

\!iico 1 - \omcar USI KKNAMJICS DK SOl^ZA MOM EIKO. pani e.xerccr

.) wuryu cíu conussüo dc Diretor de Dív isdo de Documentuvdo e Protocolo Geral, lotado

Secretaria Mimicipaí de Adminisiravdo. desta Prefeitura Municipal dc
! sperantinopoIts-MA. 1

Aitigu 2 ● I.Ma portaria entrará cm \igor na data de .sua publicaçrio. re\ogand(>-se
a^ üisposivôes em eontrario.

;ui

IH ltUCH1-Sl'., KHGIS fkL-SE E CUMPRA-SH.

uXiíIMli DU PRhll-llU MUMUPAl. DP PSPKRAN TINOPÜUS.

l ^I.^Du DO M \RAMlAU. 04 DUANHIKO Dl- 2021,

Al.nSlO C ARNEIRO PILHO

PREFEITO Ml NICIPAL
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Visto,

Hquipiimciitos dc Informúticn, lotnJo na Sccrctnna Muniapal ik-
AdminisiraçJo. dcsia Prefciliiia Municipal dc (●.spcraminópoUs-M A

Anigo 2‘'- Cmq portaria entrará cm vigor na daia de sua

publicaváo. rovügando-.sc as disposiçAcs em contrário.
PUBLIQirF.SE. Rl;(JISTRF-SI- \i CUMPRA-SH.

GABINLTK DO PRhFbITO MUNICIPAI. DF
ESPERANTINÒPüLIS, estado D(J MARAXHAü. 04 DE JANEIRu
DE 2021.

&

(.AlilNFIh 00, PREFEITO MUNICiPAi. DE

nr ' inopolís. í.staoo do maranhão. o4 df janeiro

ÃÍ.USIO CARNEIRO FILHÜ
PREFEITO MEMCTPAL

PORTARIA .V» 022/21121

O PRFFFirO MUNICIPAI, . DF KSPKRANTINÓPOI IS.
Fs AI O [)0 MAR.AN! lÃO. no n,so dc suas atribiiivòcs legais, que lhe
cuiifcrc Lei < ■ompK-mciiUr n" ã !4'201 7 dc*slc .Mtinicipin,

ÃUIÍSÍO CARNEIRO FILHO
PUKFEi rO .MUNICIPAL

R 1' so I. vf:
PORTARIA .V 025/2021

Artigo
MOVI KIKo'

Nomear I.ISIEHNANDKS DE .SOU/.A O PREFEITO .MUNICIPAI DK ESPERANTINOpOI.IS.

ESI ADO Dü MARANHÃO, no uso de suas atribuivS^es legais, ipic llie
confere a Lei Complementar n" 514 2017 deste Município.

para exercer o cargo cm comissão de Diretor dc Divisão
de Documenlaeào c Protocolo Cieral. lotado. . na Secretaria Municipal dc
Aiiimnisiroeào. .k-sm Prefeitura Municipal dc ,rspcnintinópoli.s-MA.

Anigo 2 . Csia ponana emnirá cm ugor na data dc sua
inihlicncào. revogando-se :us disposições om contnírio.

IM. m.lQI.T--SH. RFJíil.STRF-SE H CUMPRA-SK.

RESOLVE

Artigo I®- Nomear KLI/.ABETL RIBKIRO, pura exercer o

cargo em comí.s.sào dc Diretora dn Divisão üc rombamemo (TCE). lotada
na Secretaria Municipal de Administração, desta Pivfciana Miimcipal do
Espcrantinópolis-NíA.

■í; _ UABINFtl.: DO PRHFFirO MUNICIPAL DE
CS[»CRANTINnp( )LIS. ESTADO DO .VIARAMI.ÀO. 04 DE JANEIRO
D! 2(DI,

Anigo 2’- i;.sia portaria entrará cm vigor na data de
publiençao. revogiiiido-se as dispoviçoe» cm conirário.

PURUQUE-SF., RFGISTRE-SE F CUMPRA-SE.

sua

U.riSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO Ml.MCTPAL

GABINETE Dü PRETEITO MUNICIPAL DE
nSPERANTlNOPÜLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DE 2021.

PORTARIA \° 02.V2U21

O PRKI-Firo ^ML'N1CIPAL DE HSI’FRANTLNÓP0[.1S.
I:S I ADO DO .M.MCANH.Àt). m> uso de sua.s alribuiçòe.s legais, que lhe
con fere a Lei ( onipIcniciu.ir n" 514/2017 deste Município.

R F. SÜ I, V F

ÃLUiSIO CARNEIRO FILHO
PRtKEJTO MUNICIPAL

PORTARIA 026/2021

O PREFEITO MUNICIPAI. DE ESPKRAN l iNÓPOI.IS.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n“ 514 2U17 deste Munícípi

RESOLVE

Ariiüo I - Numcai .MAVARA I)A CÜNCEICÀÜ LEMA
MARQl ES. para e.xcrecr o cargu em comiss.án de Diiclora da Divi.s3o

de Procossanicnio dc Dadas, loluda
o,

na Sccrci.tiia Municipal de
●Administração, desij Prefcilnra .Vlunicipal de Espcraniinõpolis-MA.

Artigo 2 - lista pnnaria entrará em vigor na dauí de sua

publicação, rcvügando-.se as dispo.siçòcs cin contrário.
PURi.lÇiUF-.SE, REüI.STRE-SF. E CU.MPRA-SK.

Artigo D- Nomear GILCTLENE DA SILVA ALVEiS. para
cxerccr o cuigu cm comissão üe Chefe do fTcpanamento dc

Contabilidade, lotada na Secretaria .Municipal dc Finanças, desta

Prcfciiurj Municipal de Eupcraniinõpolis-M/X.
Artigo 2''- Esta portaria enirttrá cm vigor na data de stiii

publicação. re\ ogando-.se as disposições em comnirio.
PUBÍ.IOUE-SE. RECISI RF:-SF, F CUMPRA-SK.

(jAÜINETE do PREFEITO MUNICIPAL DE
l-SPFRANI INOPíM .IS. i 'STA[)0 DO MARANl lÂO. 04 DE JANEIRO
Dl ?l)?l

GABINETE DO PREFEITO MUNiaPAL DE
ESPERANTiNOPOLIS. ESTADO DO MARANH.ÀÜ. (t4 DE JANEIRO
DE 2021.

U.l ÍSKU ARNEIRO FILHO
PREFEITO .MUNICIPAL

PtfK I ARI \ N» 024.'202l

AI.UÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPALn PRr.rnro .munu ipal nr esít-rantinópolis.

nST.ADt) Do MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei ('oinpicmenianf '.v I4'20l 7 deste Município.

R F S O I. V F

PORTARIA N® 027/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DF FSPERANTINÓPOLIS.

ESI ADO OO MAKANHÀO. no uso de sua.s atribuições legais, que lhe
cuiiícre a Lei Complementar ir' .S14 2ül 7 licsíc Município,

RESOLVE

Ariigo i - Nomear GERLAN PKRFIRA DA SILV'A pani
i.xercei II c;n<>(i em ciimis.sò») de Diret«'r da Divisão de .Manutenção dos



ESTADO DO MARANHÃO

r MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
í, ^ WIMinjíA

t SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE ESPE

CNPJ: 06.376.669/0001-69

í.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

(DFD) N” 0208052024

SETOR REQUISITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E
TRANSPORTE

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: CLÉSIO GOMES CARNEIRO

PORTARIA: 065/2021

TELEFONE:E-MAIL:

1. OBJETO:

contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos prove

nientes do Contrato de Repasse N° 955544/2023/MIDR/CAIXA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

No município de Esperantinópolis /MA viu-se a necessidade da construção de
pontes, afim de melhorar a trafegabilidade das estradas vicinais que ligam o mu
nicípio, visando melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos morado
res entre os povoados beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos
produtos agrícolas que são produzidos e comercializados no município, torna im
prescindível a construção destas obras.

2.1.

Nossa proposta é melhorar a trafegabilidade, visando logo assim em contribuir
com o papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município. Tornar
essas localidades melhor estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias
de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do
homem no campo.

O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA.

2.2.

2.3.

3. QUANTIDADE SER CONTRATADO:

QtdUndDescriçãoItem

contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia
para construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com

recursos provenientes do Contrato de Repasse
955544/2023/MIDR/CAIXA.

N®

1Sv1

4. PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO/ENTREGA:

A previsão e início da entrega/Execução será posteriormente informada no proje
to básico.

4.1.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e
demais providências cabíveis.

Esperantinópolis/MA, 08 de maio de 2024.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69,

Esperantinópolis - MA



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ÉSPERANTII^
CNPJ: 06.376.669/0001-69 \J

foceaso fg'"
isPKMrTuai D<

Atenciosamente

CLÉSIO GOMES CAR

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021

Ciente emO^ /OC/2024

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137,463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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1-ST'lDO DO MARANflAO

PREFlín URA MlÍNlCll-AL DE ESPERANTINOPOLIS
C.N.P.J 06.376.669/0001-69

PORTARIA N° 065/2021

municipal de ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO
MARANHÀO. no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Le, Complementar n
5d0,2017 deste Município.

O PREFEITO

resolve

● CLÉSIO GOMES CARNEIRO, para exercer o cargo em
de Inspeção de Emplacamento, lotado na Secretaria

Transporte desta Prefeitura Municipal de

Ariiuü r’ - Nomeai

de Diretor da Divisão

Habitação e
comissão

Municipal de Obras.

r.speraiUinòpolis-MA.
igov na data de sua publicação, revogando-- Esta Portaria entrará em v

disposiçOes cm contrário.
Artigo d''

se as

PUBLlQUE-SE REGISTRB-SE E CUMPRA-SE

ESPEI^NTINÓPOLIS,
gabinete do PREFEITO MUNICIPAL DE

ES T.ADO DO MARANHÃO, 04 DE .lANElRO DE 2021.

ALUÍSIO CARNHIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

TRTcmro.CEPKiS.TSÕOOÜ. EsiKrautinópolis/MAo.... ('●.i.iúlin Vnrwiis 11

V
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADODO MARANHÃO,no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n“ 514/2017 deste Município. ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE

PORTARIA N° 066/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADODO MARANHÃO,no uso de suas atribuiçõeslegais, que lhe
confere a Lei Complementar n“ 514/2017 deste Município.

Artigo 1 Nomear GILVAN SILVA PEREIRA, para exercer
o cargo em comissão de Chefe da Junta de Serviço Militar - JSM, lotado
no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-
MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SEE CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

RESOLVE

Artigo 1°- Nomear MARIA CELIA ALVES FERREIRA,
para exercer o cargo em comissão de Coordenadora do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS), lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento,desta PrefeituraMunicipalde Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ALUÍSIO CARNEIRO FILHÕ^
PREFEITO MUNICIPAL GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.PORTARIA N® 064/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n° 520/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1°- Nomear ADÃO ALVES VELOZO JÚNIOR para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, lotado na Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte, desta Prefeitura Municipal
de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 JANEIRO DE
2021.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 067/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo r- Nomear JOSELIO GOMES IBIAPINO, para
comissão de Diretor da Divisão de Transportes eexercer o cargo em

Ambulância, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.PORTARIA N° 065/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n° 520/2017 deste Município. ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE
PORTARIA N® 068/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n“ 514/2017 deste Município.

Artigo 1® - Nomear CLÉSIO GOMES CARNEIRO, para
exercer o cargo em comissão de Diretor da Divisão de Inspeção de
Emplacamento, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Transporte desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. RESOLVE

1®. Nomear THAYSE MONTEIRO REISArtigo

CARVALHO, para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica
de Atenção Integral à Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento,desta PrefeituraMunicipalde Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.
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PORTARIA N' 060 2024

O PRfT-HITO Mi;N'iaPAi. DE FSPERANTÍNÓPOUS, ESTADTJ DO

RANHÃTno uso de suas airibuições legais, uue lhe confere a Lei Complementar

';?‘J 2012 desie .MuniCipio

● t ●

R h S O L V E

1 Nomear WTOMO C.I.ETTON MAGALHAES DA SILVA, para

comissão de Secretário Municipal cte Obras Públicas. Hahitaçao e
Artigo

exercer o cargo em

Transporte, desta Prefeitura Municipal de Esperaminopolis-M.A

Amgo 2'● Esta pcutaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogandose
i> úJsj.nr»içíK;s cni conliaiio-

PLBLlQLTi-SE, REGÍSTRE-SE E CUMPRA-SE.

ES PERA.NTDvOPOU 1S,DE''●*B'NETF Df.' PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO [XJ maranhão. 05 DH FEVEREIRO DE 2024

MA JSIU C AR.NE1KO HLHU

PREFEITO MI NK IPAL

^ ■ ' 43SC<h«9 CIP «S 7%0QQ0
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
EXECUTIVO

Volume: 11 - Número: 523 de 5 de Fevereiro de 2024
DATA: 05/02/2024

APRESENTAÇAO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
domínio

https://wvw.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficiat.php, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

eletrônica no

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção
sábados, domingos e feriados.

aos

CONTATOS

Tel: 99988352034

E-mail: diariooficial@esprantinopolis.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO
RUA GETÜLIO VARGAS, N° S/N CENTRO. CEP: 65750-00

RESPONSÁVEL

^ Prefeitura Municipal de Esperantinópolis

Diário ainda não fechado
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SUMÁRIO

EXECUTIVO

>$■ PORTARIA; N“ 059/2024 - EXONERAR ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

●f PORTARIA; N" 060/2024 - NOMEAR ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

●f PORTARIA; N” 061/2024 - EXONERAR CARLA CHARLIANY DOS SANTOS ALVES

4- PORTARIA: N® 062/2024 - NOMEAR CARLOS CHARLES DOS SANTOS ALVES

^ PORTARIA: N" 063/2024 - NOMEAR FRANCISCO AUGUSTO BRITO FILHO

SÍ^S
em 0 - IP com n*:Assinado eletronicamente por; - CPF; .

Autenticação em; www.osperaniinopolls.ma.gov.br/diariooiiclal.ph p7ids2353 i>i'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N" 05^/2024
FÍ3 ;■■'

rro MUNICIPAL DH liSPER.\NTINÓPOLlS. ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas airibuiçõcàjcgbis, qucJhfr«QiljÍ:nc...:
:i l.ci roínplcmcniar n" 65U/2022 cieste Muiiicipio.

RESOLVE

Artigo 1°- Exonerar ANTONK) CLEITON iMACALnÂP:S DA SILVA, do cargo cm comissão dc Diretor da Divisão dc Abaslccimcnto
c Comercialização, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimcnio e Pc.sca, desta Prefeitura Municipal dc Espera ntinópolis-MA.

Artigo 2‘’- Esta portaria entrará cm vigor na daia dc sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.
PUULIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA N“ 059/2024

O PREFE

ALUISIO CARNEIRO FMJIO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 060/2024

PORTARIA N“ 060/2024

O PREFEITO MUNICIPAI. DH ESPEIUNTINÓPÜLIS, ESTÁDC DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complementar n‘‘ 650/2022 deste Municipiu.

RESOLVE

Artigo 1°- Nomear ANTONIO CLEri'ON MAGALHAES DA SILV/L pum exercer o cargo cm comissão dc Secretário Municipal dc
Obra.s Públicas, Habitação c Transporte, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis -MA.

Artigo 2®- Esta porttiria cnintrà cm vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N'’ 061/2024

PORTARIA N° 061/2024

O PREFEITO .MUNIC!I’AL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere

a Lei Complementar n" 650/202 2 deste Município.
RESOLVE

Artigo 1°- Exonerar CARLA CII.ARLIANV DOS SANTOS ALVES, do cargo em comissão dc Assessor Especial, com lotação na

Secretaria Municipal dc Educação, desta Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis - MA.
Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.

PUULIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO 1'REFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALUISIO CARNEIRO FILMO

PREFEITO .MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N" 062/2024

PORTARIA N° 062/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPER^XNTINÓPÜLIS, ESTADO DO MAIU\NHÀO, no uso dc suas atribuiçôc-s legais, que lhe confere

a Lei Complementar n“ 65U/2022 deste Município.
RESOLVE

Artigo I°- Nomear CARLOS CHARLES DOS SANTOS ALVES, para exercer o corgu ein comissão dc Asscs.sor Especial, com lotação
na Secretaria Municipal dc Educação, desta Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis - MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data dc .sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.
PUULIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILMO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N" 063/2024

PORTARIA N° 063/2024

Assinado eletronicamente por: - CPF; . .
Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/dlariooficial.ph p7id=2353 i
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/ A>0 DA PROPOS I A:

053091/2023

OBJETO:

Construção dc Pontes no município de Esperantinópolis/MA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Espcrantinópolis, Estado do Maranhão, população dc 18.311 habitantes (segundo IBGE 2022) c um IDH dc 0,586 considerado
médio, necessitam de benefícios governamentais para aumentar a produtividade, uma vez que sua abrangência pecuária é
diversificada, como piscicultura, produção dc farinha, arroz, feijão, criação bovina, apresentando um senso dc 28.462 hcc
segundo IBGE. E para o escoamento almeja a intervenção da área vislumbrando restabelecer a trafegabilidade.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
Dinamizaro desenvolvimentorural e o escoamentoda produção agrícola no município, através do fomento da produção
agrícola c escoamento dc povoados importantes, abastecimento dos comércios locais, transporte c trafegabilidade da população
rural. „ ,

PÚBLICO ALVO:

s comunidades que serão beneficiadas são as populações da zona rural no total 8.500 habitantes^produtores rurais do
nunicipio de Esncraminonolis/MA —i-i

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

As pontes trarão melhorias c acessibilidade nas estradas deste município. A fim de controlar o escoamento das águas e evitar
danos as estrada recuperadas. -

RESULTADOS ESPERADOS:

Com a construção de pontes proporcionará o escoamento da produção agrícola e facilidade de acesso aos povoados de dificil
acesso, portanto a manutenção da trafegabilidade dos trecho cm questão c dc suma importância para o desenvolvimento do
município, gerando acessibilidade para moradores no seu deslocamento diário.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CONCEDENTE:

53000

NOME DO RESPONSÁVEL:

ADRIANA MELO ALVES

CPF DO RESPONSÁVEL:

021.186.624-59

CEP DO RESPONSÁVEL:

70790-060

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
J^íiGAN Quadra 906 Módulo F Bloco “A” Edifício Celso Furtado. 2° andar
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06.376.669/0001-69

RAZÃO SOCIAI. DO PROPONENTE:

município de ESPERANTINOPOLIS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA GHTULIO VARGAS, 435

DDD/TELEFONE:

99988067956

CÓDIGO

MUNICÍPIO:

CEP:

65750000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

UF:CIDADE:

ESPERANTINOPOLIS MA

0777

AGÊNCIA:

0767-6

CONTA CORRENTE:

0066473067

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

NOME DO RESPONSÁVEL:

ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF DO RESPONSÁVEL:

257.195.053-34

CEP DO RESPONSÁVEL:

65750000
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA ANTONIO LEAL ARRAIS. S/N - SANTA TEREZINHA
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

R$ 1.395.545,00VALOR GLOBAL:

R$ 2.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:

R$ 1.393.545,002023

R$ 2.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

RS 0,00VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇAO:

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2026

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2026

Relatório emitido em 06/05/2024 05:56:47 Página 3 de 6
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Visto5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n*': 1

Construção de Pontes no município de Bsperantinópolis/MAEspecincação:

R$ 1.395.545.00i.O Valor:Quantidade:Unidade de Medida: UN

R$ 1.395.545.0031/12/2026 Valor Global:Início Previsto: 31/12/2023 Término Previsto:

CEP: 65750-000UF: MA Município: 0777 - ESPERANTINOPOLIS

Endereço: No município de ,Fsperaniinópolis/MA

Etapa/Fasc n®: 1

Construção dc Pontes no município de Espcrantinópolis/MAEspeclTicação:

Término Previsto:

31/12/2026

Início Previsto:

31/12/2023

Quantidade: Valor:

1.0 UN RS 1.395.545,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2024

R$ 1.393.545,00VALOR DA META;META N°: 1

^VESCRIÇAO: Construção de Pontes no município de Esperantinópolis/MA

R$ 1.393.545,00 PARCELA N®: 1VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2024

R$ 2.000,00VALOR DA META:META N®: l

DESCRIÇÃO: Construção dc Pontes no município dc Espcrantinópoüs/MA

R$ 2.000,00 PARCELA N”: 1VALOR DO REPASSE:

Relatório emitido em 06/05/2024 05:56:47 Página 4 de 6
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Visto8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Construção de Pontes no município de Hsperantinópolis/MA

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO; No município de Esperanlinópolis/MA
CEP: 65750-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0777 - ESPERANTINOPOLIS

R$ 1.395.545,00RS V.TOTAL:V. UNITÁRIO:QUANTIDADE: 1,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação
Contrapartida Bens e

Serviços

RecursosTotalCódigo

RS 0,00R$ 0,00R$ 1.395.545,00R$ 1.395.545,00449051

R$ 1.395.545,00TOTAL GERAL:

Página 5 de 6Relatório emitido em 06/05/2024 05:56:47



o

^ %R

Visto.
10 - DECL.4RAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao	
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferênciade recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local c Data Conccdcntc

(Representante legal do órgão ou Entidade

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA E GERENClAL.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇAO DE CONTRAPARTIDA.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

OF 36 2024 - PM Esperantinopolis - 1092442-38 - Oficio de Celebracao ao Legislativo.pdf

DOU 10_01_2024 pg 64.pdf

Minuta Contratual.pdf

^fiptregue - PM Esperantinópolis - CR 1092442 - Ofício de Celebração ao Legislativo.pdf
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Contrato de Repasse

Grau de Sigiio i

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE 955544/2023/MIDR/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A)
MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si.
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n- 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n'’ 14.133. de
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n® 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019.
Decreto n^* 11.531, de 16 de março de 2023. e suas alterações. Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, instrução Normativa
MPDG 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que
tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a
seguir;

PARTÍCIPES

I - CONTRATANTE - A União Federai, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO
DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n“
03.353.358/0001-96, representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira
sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada
pelo Decreto-Lei n^ 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto 66.303, de
6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembléia Geral de 19
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. Lote 3/4, Brasília-DF.
inscrita no CNPJ-MF sob o n^ 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União,
nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ
CORRÊA CARDOSO. CPF n® 094.733.467-00, residente e domiciliado(a) em Avenida dos
Holandeses, 8 apt. 703 - São Luís/MA - CEP: 65071 -380. conforme procuração lavrada em
notas do 2- Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P. fis

065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas do 2- Tabelião de Notas e

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v032 micro
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Contrato de Repasse

Protestos - Brasília - Distrito Federai, no livro 3580-P, fis. 040, em 10/10/2023., doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLiS. inscrito no CNPJ/MF sob o

n- 06.376.669/0001-69, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
ALUISIO CARNEIRO FILHO, CPF n^ 257.195.053-34, residente e domiciliado{a) em RUA
ANTONlO LEAL ARRAIS S/N VL SANTA TEREZINHA. CENTRO. CEP: 65750-000

ESPERANTINOPOLIS/MA, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

construção de pontes no município de Esperantinópolis/MA.

II - MUNICÍPIO(S) BENEFlC!ÁRIO{S)
Esperantinópolis - MA.

lil - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
{ X ) Não

Apenas no caso de contratação sob liminar, ap!ica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não
No caso de "SIM”, informar:

Documentação: Ãrea de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano
de Sustentabilidade. ^.-NK,-roA-rAr>r.
Prazo final para inserção das peças documentais peto CONTRATAüU
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
. Recursos do Repasse da União: R$ 1.393.545,00 (um milhão trezentos e noventa e

três mil quinhentos e quarenta e cinco reais).
<* Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE

EXECUTORA: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
. Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 1.395.545,00 (um milhao

trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais).
♦ Nota de Empenho n^^ 2023NE001508, emitida em 31/12/2023, no valor de R$

1.393.545,00 (um milhão trezentos e noventa e três mil quinhentos e quarenta e
reais), Unidade Gestora 530020, Gestão 00001.

● Programa de Trabalho; 20608221700SX0001.
● Natureza da Despesa: 444042.

) Sim

(X) Sim

no

cinco

a

0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

SAC CAIXA:

Para pessoas com

2/.941 v032 niicro
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VI-PRAZOS

● Término da Vigência Contratual: 31 de dezembro de 2026.

● Apresentação da Prestação de Contas Rnal pelo CONTRATADO: até 60 dias após
0 término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro; da denúncia ou da rescisão,

● Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação
da prestação de contas final pela CONTRATANTE.

VII-FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

Vlll-A - ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO; Rua Gelúlio Vargas. 435.
Centro - CEP 65750-000 - Esperantinópolis - MA.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE; Rua Perdizes, quadra 35,
nr 01. Edifício Via Manhattan 111, Torre 2, 6® andar. 65075-340 - São Luis - MA.

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
eletrônico anafortuna73@hotmail.com:

franknilva@gmail.com:

CONTRATADO:

jiolima06@yahoo.com.br;
Endereço
acarneirofÍlho@hotmail,com;

eng.andrelima@outiook.com.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br.

do

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
O Piano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de

Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a;

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;

1

3

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27,941 v032 micro
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b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência
custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são
obrigações das partes:

2.1-DA CONTRATANTE

I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;

Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU),
e respectivas alterações, se for o caso;
Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;
Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento: . . *
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta
na legislação; . . .. . -
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento; n ■ * t- ■
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos. Projetos Técnicos
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa,
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Decima Segunda,
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se a
documentação no que tange; a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante

^ de referencia, ao respectivo
fornecimento de

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

vencedor e sua compatibilidade com os preços
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente
declaração expressa firmada por representante legal do_ CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicaveis. ou
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; m ^ t ov^-sihn nor

Aíiir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no P'»"® ^ ab^°.P^
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o ™

regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto

IX.

como verificar a

X Verificaria eScia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável. Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
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Xli. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropríedades ou irregularidades no

acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso. a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua nalureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,

providenciar o cancelamento dos saídos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2-DO CONTRATADO

1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou. em lei que autorize sua inclusão, os
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000;

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação
vigente;

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando;
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções
constantes no anteprojeto ou projeto;

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao
objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa;

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART. RRT ou. quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão
central do TRANSFEREGOV. para registro da execução física do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; _

XI Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferencia
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado publico
efetivo, em cumprimento ao Acórdão 1.905, de 2017. do Plenário do Tribuna de
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 30 de agosto de 2023),

XII Assegurar na sua integralldade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, açoes e atividades, ®
correção de vicios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários a
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; „„„ gc

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo
busquem reíletir situações de vulnerabilidade economica e sooiat, intormando a
CONTRATANTE sempre que houver alterações; _ «

XV Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua comp
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso,
b a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referencia,
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d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos
Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BD() utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. conforme
previsto na Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021.

Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e^u UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de
compras e contratações;

Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes
às visitas realizadas quando solicitado;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito
Federal, em conformidade com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997. facultada a

notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de iorma a
possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no editai de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado:
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantendo-os atualizados;

Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado peia
Administração para a execução do sen/iço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.

XX.

XXL

XXII-

XXIll.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVll.

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

calxa.gov.br
27.941 v032 micro

<2^



O

-ijdiS

Contrato de Repasse

adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou. quando
aplicável. TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins
de medições;

XXVIII. Indicar o sistema FaIa.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o
prazo de execução das obras:

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
inslrumenlos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que
tratam da matéria;

XXXIil. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei
n” 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto
na legislação vigente e conforme a Súmula n® 258 do Tribuna! de Contas da União,
vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XXXV Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto 7.983, de 08 de abri! de 2013. e suas alterações, nas licitações
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no
referido Decreto;

XXXVl Utilizar para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilizaçao,
vedada a utilização de orçamento sigiloso:

XXXVK Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias. podendo ser prorroga ,
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua clausuia

suspensiva; ou

8
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b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso

0 presente instrumento possua cláusula suspensiva.
XXXVIll. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e ínexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa
contratada:

a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos

documentos e registros contábeis das empresas contratadas: e

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de
engenharia no TRANSFEREGOV;

XLl. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n- 516, de 15 de março de 2010:

XLIi. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SiCAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XLill. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de alo
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça;

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n"
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício
132/2021/AERIN/MAPA- Relatório de auditoria n- 201900014)

XLVl. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior,
a fim de assegurar sua funcionalidade:

n-.
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XLVIl. Divulgar, eni quaiquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e
0 nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e tocai onde ocorrerá a açáo promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações
impostas pela Eleitoral n- ^504, de 30 de setembro de 1997;

XLVIl i. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato d© Repasse, observadas
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n- 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

Ll. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;
Lil. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos

órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
LIÜ. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência,
quando houver;

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficia! na internet, ou, na sua tatta, em sua sede, em local
de fáci! visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto,
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado,
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do
niaior vaior para o menor, podendo a disponibiüzação do extrato na internet ser suprida
corn a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; _

LVIL Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos,
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso. a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade ""
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;
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LVIll. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e seiviços de
engenharia do Nivel I, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do
representante legal do CONTRATADO;

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU 33. de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n« 02, de 24 de janeiro de
2018 e suas alterações;

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contraio de
Repasse.

LXi. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e

disponibilizado pelo Governo Federal.
LXIl. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em

instituição financeira oficial;
LXIll. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos

nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n- 33. de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado;

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria
Conjunta MGl/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento.

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas
complementares aplicáveis, bem como suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu
orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou

ser;
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III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou
funcionalidade do objeto pactuado.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas
bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA
4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se

compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após.
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão
automática da Autorização de Início de Obra - AlO para o Nível l; e
li - após a emissão da Autorização de Início de Obra - AlO pela CONTRATANTE para os
Níveis li a V.

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução física da
obra ou serviço de engenharia.

4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitorat, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mès de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a" da Lei n^ 9.504. de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO OE RECURSOS E
PAGAMENTOS

5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garanrir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRA AUU

UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros.
dolo na execução do instrumento, não cabendo a ^^sponsabilização da CONTR^^^^
por inconíormidades ou irregularidades praticadas pelo
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão

e/ou

responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados;

1. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação

II. A"’cSatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabeleado no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme ^ronogramas apresentad^^^

m. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO
O cumprimento das melas do plano de trabalho nas condiçoes estabelecidas.

V. A conformidade financeira.
iV.
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5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos,
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou náo das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Piano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

l. Para instrumentos enquadrados nos:

a) Níveis I e VI, preferencialmenle em parcela única; e

b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento.

II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará
condicionada à:

a) Conclusão do processo ticitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas
apresentados pelo CONTRATADO;

b) Verificação e aceite da realização do processo licitalório ou da colação prévia
peia CONTRATANTE.

III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à
execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada. desde que
em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo
CONTRATADO após ã verificação da realização do processo licitatório ou da colação
prévia pela CONTRATANTE.
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5.7-Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a:
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execução do objeto;
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE
EXECUTORA;

c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para
pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de

dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n“ 33, de 30 de
agosto de 2023;
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir
ao pagamento da última medição,
el Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da
última medição; e

f) Conformidade da píaca de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo
Federai.

5.7.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento
0 fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório
de fiscalização referente a cada medição.

os

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria
Conjunta MGl/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

5 7 4 _ A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

5.7.3

5 8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 {trezentos
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela Pflo Gestor ou do ultimo
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a ^^^^RATANTE deverão,
i- bloquear a conta corrente especifica do instrumento pelo prazo de ate 180 {cento e

M - su1p'^ender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo
Órgão ou entidade concedeníe.

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse,
deverão ser suspensos quando;

CAiXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474

caixa.gov.br
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I - A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor
ou pela CONTRATANTE;
II _ A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior;
III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembléias Legislativas. Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e

(V - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde
que:

a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distraio pela
empresa contratada; e
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a
publicação da rescisão do contrato.

5.10-Após 0 fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais {Lei n- 13.303, de 2016) e na Lei n"
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6/1 _ A emissão do empenho plurianual, quando for o caso. ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é

determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.
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CLÁUSULA SÉTIMA-DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em
lei ou na Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n« 33. de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

- Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV. no mínimo, as seguintes informações:
7.2

I. A destinação do recurso;
il. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando foro caso:

lli. O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento,
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

7.3,1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da ^
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO

da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

realizados mediante crédito na conta bancária de

ou

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV,
excetuando-se falhas de planejamento:

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberaçao de recursos pelo

valores além da contrapartida pactuada, desde que tenhaGestor do Programa e em
havido a emissão da Autorização de Início de Obra - AlO.

7 3 2 - Excepcionaimente, mediante mecanismo que permita a identificação pela jnsíituição
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa t,srca nao POSsua
conta bancária, restrito ao limite individual de_ R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) p
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser uWizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior a vigência do
Repasse, permitido o pagamento de despesas ^ ® FRAlS
coinpiovadamenle realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇOES GERAIb.
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7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, seráo aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês. ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1
mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela

aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV. se o prazo
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.5.4 ~É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para;
1 - custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;
II - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;
II] - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente: e

}V - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do CTEF.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da Imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.
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7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição íinanceira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de
contas parcial ou finai;
Quando os recursos forem utilizados em desconíormidade com o pactuado neste
Instrumento:

Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.4;

Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7 7 ■] — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado
da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, dislrato, extinção ou rescisão contratual,
sob pena da imediata instauração de TCE.

a)

b)

c)

d)

e)

0

7 7 2 - Nos casos de conclusão, distrato. extinção ou rescisão contratual em que o objeto
tor executado parcialmente. o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parle
que não possua tuncionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitaçao
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçao da Taxa Referencia do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. acumulada mensalmente ate o
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de i /o
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos a conta unica do Tesouro.

Para aplicação do item 7.7.2. a funcionalidade da parte executada será verificada7.7.3-

pela CONTRATANTE.

item 7,7.1, os valores devem ser
com

7 7 4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitaçao de débitos para
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sis ema ^speciaM

SELIC. acumulada mensalmente, até o ultimo dia do^ mes
montante de 1% no mês deLiquidação e de Custódia -

anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.
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7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea V, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, aJínea “d'', será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. acumulada
mensalmente, até o último dia do més anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do
Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devoiuçào dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmeníe à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência (conforme !N TCU n® 76/2016, art. 9") e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que

vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações
constantes no Plano de Trabalho.

9.1 _ Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com 0 propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e

regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse,
bem como. conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante
que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados,
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de
Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇAO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financejros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

- Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresen^ção. ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
alualizados pela taxa SELIC.

11.1

11.2 - Caso 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de
termos do item anterior, ao término do prazocontas nem devolva os recursos nos -rr.AK,orriroí=r^nv/

estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas e comunicará o tato ao órgão de contabilidade analítica,
paia fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoçao
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização
solidária.

11 3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

- Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, a
TRANSFEREGOV documento com justificativas que
medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.1

CONTRATANTE, e inserir no
demonstrem o impedimento e as

n 3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauraçao de Tomada de Contas Lspeciai.
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Contrato de Repasse

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
0 envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o{s) causador(es) da demanda:

DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

Custo Unitário
Descrição

Nível I Nível li Nível III Níveis IV e V

~^'Í!4í)0j3(J I

RS 33.500.00 i
RS 1.400,00 R$1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho RS 1.400,00

Verificação do Resultado do Processo

Licitatório inapta ou repetida	
Manutençãode contrato, cobrada
mcnsalmenteapós 180 dias sem execução
financeira

R$ 3.000.00 RS 9.200.00 RS 12.100.00

R$ 1.000,00 R$1.000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade
superiorà prevista no Ari. 86 da Portaria
ConjuntaMGI/MF/CGUn® 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas alterações

Reabertura de PCF ou TCE

R$4.500,00 RS 8.300.00 RS 23,000,00RS 13.000,00

R$ 800,00 R$4.000,00 RS 8.200,00 R$1_7.100.00_
R$3.ÕOO.C-0" i

R$ 7.000,00 j

^f^8’400,00 ^ I
'rSÍSO^o';
rsISgoo.oo

R$1.700.00 RS 2,400.00 RS 3.000,00Alteração de cronograma/evenlograma

RS 4.200,00

R$ 5.500,00
RS 2.400,00 RS 7.000,00Atualização de orçamento

R$ 3.500.00Exclusão de meta R$8,400,00

RS 6.500,00 R$6.500,00 R$9.600,00Ajustes no anteprojeto ou projeto

RS 5.000,00 R$7.500,00 RS 10.600,00Reprogramação de Remanescente de obra

RS 8.500,00 RS_1_2.^j:!ü
RS 25.700.00

Inclusão de meta R$ 8.500,00 RS 12.600,00

RS 9.000.00 RS 14.900,00Alteração de escopo RS 25.700,00

Custo Unitário Nível VI

Descrição Valor de Repasse
inferior a R$750.000.00

Valor de Repasse igual ou
superiora R$750.0QQ.00

RS 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho RS 1.400,00

Verificação do Resultado do Processo
Licitatório inapla ou repetida RS 1.300,00 RS 4.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmenle

após 180 dias sem execução financeira	
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGUn^ 33. de 30 de agosto de 2023 e
suas alterações

RS 1.000,00 RS 1.000,00

RS 3.600,00 RS 3.600,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 RS 1.700,00

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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Custo Unitário Nível VI

Descrição Valor de Repasse igual ou
superior a R$75O.OQ0i0Q

Valor de Repasse
Interior a R$750.0QO,00

R$1.700,00 R$ 2.400,00
Alieracão de cronograma/eveniograma

Alualização de orçamento 	

I Exclusão de meta		
I Ajustes no anteprojelo ou projeto		
; Rcpt ogramação do Remanescente de obra

I Inclusão de meta .

i Alteração de escopo	

RS 4.200,00R$ 2.400,00

R$5.500.00R$3.500,00

RS 6.500,00R$ 6.500.00

R$ 8.500,00RS 8.600,00

R$4.000,00RS 2.000,00

tabela disponível no site do12.1 - Os valores dos serviços acima constam em
TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagamento
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA AUDITORIA r i. intomn p PxtPrno

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos orgaos de controle ®
da União sem elidir a competência dos orgaos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto n^ 93.872. de 23 de dezembro de 1986.

da tarifa extraordinária é apresentado à

E livre 0 acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo
E livre 0 acesso aos serviau CONTRATANTE, aos processos, documentos e

aos locais de execução do objeto.

13.1 -

da União, bem como dos funcionários
informações referentes aos instrumentos e

13.2 - Em sendo evidenciados pelos órgãos Controle ou «sténo Púbto

Tribunal de Contas da União e ao Ministério Publico.fato ao

IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇOESCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
PROMOCIONAIS

14-É obrigatória a iripntificacão do empreendimento com placa segundo modelo fornecido

S—iHíÊSSSHS
limteções impostas pela Lei Eleitoral n= 9,504, de 30 de setembro de 1997
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Contrato de Repasse

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse .
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1“ do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n- 9.504. de 30 de
setembro de 1997.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item Vi
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII e § 4", da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16-0 Contrato de Repasse poderá ser;

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes,
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

II. Rescindido, em função das seguintes motivações:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado; ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela
CONTRATANTE das seguintes situações:

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão
do prazo, nos termos do item 5.9;

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial:

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:
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I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

li “ apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União.

Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no
TRANSFEREGOV.

16.5-0 não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
registro do evento no TRANSFEREGOV. providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

16.4

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR
- A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nao oi

razão da decisão liminar
17

considerada óbice à celebração do presente instrumento , . -

concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

em

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição no Contr^o de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA ALTERAÇÃO
18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente
(ormalizada e justificada, a ser apresentada à p'X?. de

(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteraçao do objeto do Contrato de
Repasse.

18 1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do
promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao f
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXEC
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18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de mela ou etapa, é necessária
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto

8.943/2016):

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado;
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcionai á redução

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira;

c) 0 CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à
imediata operacionalização do objeto, quando couber;

d) 0 novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19 - Ao CONTRATADO é vedado;

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes
da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGl/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;
Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE;
Utilizar, ainda que em caráter emergenciai. os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;

Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado,
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuizo da
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação senii-
integrada;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de

!.

II.

(V.

V.

VI.

VII.
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economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;
Eleluar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o tato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.
Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho.
Pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
oessoai do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo

leis federais específicas e na Lei de Diretrizes

a militares, servidores e

VIII,

IX.

X.

XI.

nas hipóteses previstas em
Orçamentárias;
Realizar pagamentos de diárias e passagens
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal,
Transferir recursos para - - . . .

entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pre-
escolar, quando for o caso;
Computar receitas oriundas
financeiro como contrapartida;

Adotar 0 regime de execução direta; _ j,.
utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da Jinaiturajdo preseme
Contrato de Repasse ou da emissão ’
consubstancia a

XII.

clubes, associações de servidores ou quaisquerXlll,

dos rendimentos de aplicações no mercadoXIV.

XV.

XVI.
- ' baudo de Análise Técnica, que

a anáTse técnica de engenharia e a análise dementai de objeto
- envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 33,

Slebrat parcehaícom entidades impedidas de receber recursos federais,

que

XVII.

análise das alterações do objeto originalmente pact^uado. se houver
^ ^ - de responsabilidade exclusiva do19.1 -Os custos de

nos casos

CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS

20°-Os do* umentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em copia autenticada.

de contrato de repasse, serão

DASDE OCORRÊNCIAS E

20 . . A.con,üO,c.ç». ® Wos »" ""“●iSsSÊGOrr.òSo»

recebimento, nos endereços descritos no ttem Vil! das CONDlÇOES L.bHAit>.
DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAISDACLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -

SEGUNDO A LGPD

SAC CAIXA: 0800 726 0101 726com deficiência auditiva ou de fala. 0800 72b 24y2
Ouvidoria; 0800 725 7474

caixa.gov.br
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21 - Em observância aos preceitos da Lei Gerai de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do

presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Federa! (CCAF), da Advocacia-Geraí da
União, nos termos do art. 37 da Lei n® 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n®
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES
GERAIS, por força do inciso 1 do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo
e fora dele. sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do originai.

22

de 2023de dezembro.31São_Luís _
Locaí/Data

Assinatura da CONTRATANTE

Nome:

CARDOSO

CPF: 094.733.467-00

''Assinatura do CONTRATADO

CARLOS ANDRÉ CORRÊA Nome: ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF: 257.195.053-34

Testemunhas

í\r\. . .
_l' lAtõcv \i;'vyuHvia;'V\ j
Nome:'NTviA CARLA S. C. PEREIRA
CPF: 656.246\533V87

Nome: MILENA OUTRIM SARAIVA

CPF: 935.927.793-20

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome; DALVANl RODRIGUES PEREIRA

DE ARRUDA

CPF: 257.924.073-04

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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N* 7, quarta-feira, 10 de janeiro de'S0S8‘'“*BIARTO OFÍCTAL DA UMAO-seção 3 aISSN 1677-7069

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

EXTRATO DE RERRATIFICAÇAO

Obteto Implantação de Sistema Simpiiftcado de Abastecimento de Agua no Estado do
Maranhão ; Programa Saneamento Rásico; Valor: RS 980.019,00; dos recursos: RS
960.019,00. correrão ã coiUa da Umão no cncrcicio de 2023, UG 1750OA. Gestão 00001,

Programa de Trabalho 10512222221CA0001, NE 2023NE003447, de 29/12/2023 e RS
20.000,00 de contrapartida. Vigência 31/08/2026 ● 30/12/2023 Carlos André Corrêa
Cardoso e Mareio Ribeiro Machado

Contrato dc Repasse n! 95S022/2023, (irmado pelo ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA OE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-50; junto à Uniâo
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, ESTADO DO MARANHAO. CNPJ 06.394.468/0001-60:
Objeto Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Agua no Estado do
Maranhão ; Programa Saneamento Básico; Valor: RS 4.805.919,00; dos recursos: RS
4.785.919,00, correrão k conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 10511222221C90001, NE 2023NE003448, de 29/12/2023 e RS
20.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2027 - 30/12/2023 Carlos André Corrêa
Cardoso e Mareio Ribeiro Machado

ESPECIE Contraio de Repasse n« 9SSS09/2Ú23, firmado pelo Município de São Raimundo
Das Mangabeiras/MA, CNPJ 06.651.616/0001-09; junto á União Federal por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal,
00.360.305/0001-04; Dbjeto Recapeamento asfállico no município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA, Programa Mobilidade Urbana; Valor: RS 2.873.210,00; dos recursos: RS
2.870.210,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,

Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE003597, de 31/12/2023 e fiS
3.000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2027
Cardoso e Accioly Cardoso Lima e Silva.

Contrato de Repasse n» 955023/2023, firmado pelo ESTADO 00 MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-50; junto á União
Federal por Intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04. ESTADO 00 MARANHAO. CNPJ 06.354.468/0001-60:
Objeto Implantação de Ações Integradas de Saneamento no Estado do Maranhão ;
Programa Saneamento Básico; Valor: RS 9.625.191,00: dos recursos: RS 1.436.278,65,
correrão a conta da União no exercício dc 2023. UG 175004, Gestão OOOOl, Programa de
Trabalho 17512222200TM0001, NE 2023NE003449, de 29/12/2023, e RS 8.138.912,35 nos
exercícios subsequentes e R$ 50.000,00 de contrapartida. Vigèrcia 30/11/2027 -
30/12/2023 Carlos André Corrôa Cardoso c Mareio Ribeiro Machado.

ESPÉCIE Contrato dc Repasse n« 955403/2023, firmado polo Município de Lima Campos -
MA, CNPJ 06.933.SI9/OQ01-O9; junto à União Federal por intermédia do Ministério da

Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto recuperação de estradas vicinaís cm povoados do
município de Lima Campos - MA; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
Urbano; Valor: RS 1.441.769,00: dos recursos; RS 1.440.269,00, correrão a conta da União

no exercício do 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
20608221700SX0001, NE 2023NE001418, de 31/12/2023 e RS 1.500,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2026 ● 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e DIRCE PRAZERES
RODRIGUES.

ESPÉCIE Contrato dc Repasse n* 955551/2023, firmado pelo Município de Fernando
Falcão - MA, CNPJ 01.612.667/0001-08; junto á União Federal por Intermédio do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto recuperação de estradas vicinais no
município de fernando falcão/ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
Urbano; Valor: RS 1.914.356,00; dos recursos: RS 1.912.356,00. correrão à conta da União
no exercício de 2023. UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
206082217005X0001, NE 2023NE001514, de 31/12/2023 e RS 2.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2027 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Raimunda da Silva
Almeida.

ESPÉOE Contrato de Repasse dp 955399/2023. firnsado pelo Município de Fernando
Falcão - MA, CNPJ 01.612.667/0001 08, junto a União Federal jjor intermedie do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caíxa
Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04: Objeto recuperação de estradas vicinais no
município de fernando falcão/ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Terntonai e
Urbano; Valor: R$ 1.405 179,00; dos recursos: RS 1.403.179,00, correrão a conta da União
no exercício de 2023, UG 520020, Gestão 0001. Programa de Trabalho
20608221700SX0001, NE 2023NE001414, de 31/12/2023 e RS 2.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Raimunda da Silva
Almeida.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nH 9SS429/2023, firmado pelo Município de Tritideia do
Vale - MA, CNPJ 01.558.070/C001-22; junto ã União Federal por intermédio do Minlsiého
da Integração c do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica
Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto recuperação de estradas vicinais no município
de TriticJela do vale - MA. Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano;
Valor; R$ 960.980,00: dos recursos; RS 960.019.00. correrão à conta da União no cxcrcíoo

de 2023. UG S30020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206082217005X0001. NE
2023NE001444, de 31/12/2023 e RS 961,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e DEIBSON PEREiRA FREITAS.

ESPÉOE Contrato de Repasse 955437/2023, firmado pe'o Município dc
Esperar.tinópolis - MA, CNPJ 06.376.669/0001-69. junto i União federal por intermédio
do Mímsieno da Integração e do Desenvolvimemo Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica cm estradas
vicinais no município de Esperantinópolis/MA; Programa Desenvolvimento Regional,
Territorial e Urbano; Valor, RS 1.443.214,00; dos recursos: RS 1.441,714,00, correrão á
conta da União no exercício de 2023, UG 530020. Gestão 00001, Programa dc Trabalho
206C8221700SX0001. NE 2023NE001452, de 31/12/2023 e RS 1.500,00 de contrapartida.
Vigènda 30/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e ALUISIO CARNEIRO
FILHO.

ESPÉCIE Contrato dc Repasse n* 955505/2023. firmado pelo Município dc
Esperantinópolis ● MA, CNPJ 06.376.669/0001-69, junto á União Federal por intermédio
do Ministério da integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção de pontes no município
de Esoeraminópolls/MA; Programa Desenvolvimemo Regional, Territorial e Urbano; Valor;
RS 1.405.179,00: dos recursos. RS 1.403.179,00, correrão à conta da União no exercício
de 2023. UG 530020, GestSo 00001, Programa de Trabalho 20608221700SXQ001, NE
2O23NEO01471, de 31/12/2023 e RS 2.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e ALUISiO CARNEIRO FILHO.

ESPECIE Contraio de Repasse nP 9S5544/2023, firmado pelo Município de
Esperantinópolis - MA, CNPJ 06.376.669/0001-69: junto ã União Federal por intermédia
do Ministério da integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/OíX)l-04; Objeto construção de pomes no município
de Esperantínôpolis/MA; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano. Valor;
RS 1.395.545,00; dos recursos: RS 1.393.545,00, correrão á conta da União no exercido
de 2023. UG 530020. Gestão 00001. Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE
2023NE001SC8. de 31/12/2023 e RS 2.000.00 de contrapartida. Vigènda 31/12/2026 -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e ALUiSiO CARNEIRO fllHO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 952081/2023, firmado pelo Munidpio de Barra do Corda-
MA. CNPJ 06.769.798/0001-17; junto ã União Federal por intermédio do Ministério das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação de vias no mumcípio de Barra do Corda/ma; Programa Mobilidade Urbana,
Valor; RS 2.876.010,00; dos recursos; RS 2.870.210,00, correrão ã conta da União no
exercido de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001,
NE 2023NE002520, de 12/12/2023 e RS 5.800,00 de contrapartida. Vigènda 31/12/2027
- 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso o RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA,

ESPÉCIE Contrato dc Repasse nP 9S3618/2023. firmado pelo Município dc Buritícupu-MA,
CNPJ 01.612.52S/0001-40; junto a Umão Federal por intermédio do Ministério das
Cidades, icprcscnlada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto

Contraio de Repasse/Termo de Compromisso/Contrato de Transferência nc
95S090/2023/MCIDADES/CAIXA Monte Atui Paulista, DOU de 04/01/2024. seção 3, página
86. onde se lé Vigência 20/11/2026, lela-se Vigènda 20/12/2026. 30/12/2023

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n” 955433/2023, firmado pelo Município de São Benlo-MA,
CNPJ 06.214.258/0001-77; junto à União Federal por íniermedio do Ministério da
Integração c do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Recuperação de Estradas Vicinais no Município de São
Bento- MA.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial c Urbano; Valor: R$
1 443.213,00; dos recursos: R$ 1.441.714,00, correrão ã conta da União no exercicro de

2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE
2023NE001448, de 31/12/2023 e RS 1.499,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 ●
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e CARLOS OINO PENHA.

Contrato de Repasse n* 952168/2023, Rrmado pelo éSTADO DO MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO OE GOVERNO-MA. CNPJ 24.393.108/0001-50; junto » Jnião
Federai por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04, ESTADO DO MARANHAO, CNPJ 06 354,468/0001-60;
Objeto Saneamento Integrado em Municípios no Estado do Maranhão. ; programa
saneamento básico; Valor RS 38 610.823,00; dos recursos: RS S.746.623,4S. correrão k
conta da União no exe'Ckio de 2023, UG 175004, Gestão 00001. Rrograma de Trabalho
17S12222200TM0001, NE 2023NE002527, de 12/12/2023. c RS 32.564.199,55 nos
exercícios subseguenies e RS 300.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2028 -
29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Mareio Ribeiro Machado.

Contrato de Repasse n» 952194/2023. firmado pelo ESTADO DO MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-50; jueslo a União
Federal por Intermédio do Ministério das Cidades, representada j>eia Caixa Econômica
Federal, CNRJ 00.360 305/0001-04, ESTADO DO MARANHAO, CNPJ 06.354,468/0001-60;
Objeto Saneamento integrado em Municípios no Estado do Maranhão. . Programa
Saneamento Básico: Valor: RS 9.605.191,00; dos recursos; RS 1.436.278,6$. correrão á
coma da Umão no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa do Trabalho
17512222200TM0001, NE 2023NE002540, de 12/12/2023, e RS 8.138.912,35 nos

exercícios subsequentes e R$ 30.000,00 de contrapartida. Vigència 30/11/2027 -
29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso c Mareio Ribeiro Machado.

Contrato de Repasse n» 953280/2023, firmado pelo ESTADO 00 MARANHAO -
SECRETARIA OE ESTADO OE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-50; junto a União
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, ESTADO 00 MARANHAO, CNPJ 06.354 468/0001-60,
Objeto Implantação e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água no Estado do
Maranhão , Programa Saneamento Básico: Valor; RS 57.567.911,00; dos recursos: R$
7 470.828.43. correrão ã conta da União no exercício de 2023. UG 17S004. Gestão 00001,

Programa de Trabalho 17SI2222200TN0001, NE 2023NE002889, de 21/12/2023, e RS
49.997.082,57 nos exercícios subsequentes e RS 100.000,00 dc contrapartida. Vigência
30/11/2028 - 30/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Mareio Ribeiro Machado.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 952700/2023, firmado pelo Mumclpw dc São Bernardo-
MA. CNPJ 06.12S.389/0001-88; junto a União Federal por interméÀo flo Ministério das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação asfaltica no munkipio de são bernardo/ma; Programa Mobilidade Urbana;
Valor; RS 3.354.137,00; dos recursos: RS 3.349,137,00, correrão à conta da União no
exercício dc 2023, UG 175004, Gestão 00001. Programa dc Trabalho 154S1221900T10001,
NÉ 2023NE002S84, de 19/12/2023 e RS S.000,00 de conlrapanida. Vigénoa 29/12/2027
- 29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e JOAO IGOR VIElRA CARVALHO

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 952090/2023, firmado pelo Mumcipio de Magalhães de
Almcida-MA. CNPJ 06.988.976/000109; junto à Umão Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO É ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMILIA E COMBATE FOME,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001- 04; Objeto
estruturação da rede de serviços do sistema único de assistência social - suas - construção
de centro de referência especializado de assistência social - creas; Programa Proteção
Social no Âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Valor; RS 581.000,00; dos
recursos; RS 579.685,00, correrão a conta da União no exercício de 2023, UG 550015,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 08244S031219G0001, NE 2023NE000453, de
12/12/2023 c RS 1.315,00 dc contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 Carlos
André Corrêa Cardoso e RAIMUNDO NONATO CARVALHO

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 9SS400/2023, firmada pelo Município de Gonçalves
Dias/MA, CNPJ 06.314.827/0001-56; junto a União federal por intermWio do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regioital. representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Recuperação de estradas vicinais no município
de Gonçalves Dias/MA; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor:
RS 961.019,00; dos recursos; RS 960.019.00. correrão à conta da União no exercício de

2023. UG S30020. Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE
2023NE001415. de 31/12/2023 c RS 1.000,00 dc contrapartida. Vigència 31/12/2026 -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Antonio Soares de Sena.

Contraio dc Repasse n» 9S3274/2023, firmado pelo ESTADO 00 MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPI 24.393.108/0001-50; junto a União
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00,360.305/0001-04, ESTADO 00 MARANHAO, CNPJ 06.354.468/0001-60;

Objeto Implantação e Ampliação de Sistema de Abastecimento de Água no Estado do
Maranhão : Programa Saneamento Básico: Valor: RS 19.183.735,00; dos recursos; RS
2.489.985,55, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,

Programa de Trabalho 17S12222200TN0001, NE 2023NE002883, de 21/12/2023, e RS
16.663.749.45 nos eiercicios subsequentes e RS 30.000.00 de contrapartida. Vigència
30/11/2027 - 30/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Mareio Ribeiro Machado.

Contrato de Repasse n® 954868/2023. firmado pelo ESTAOO DO MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA. CNPJ 24,393 108/C001-50; junto 3 Umão
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pola Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, ESTADO 00 MARANHAO, CNPJ 06.354.468/0001-60;
Objeto Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Agua no Estado do
Maranhão. ; Programa Saneamento Básico; Valor: R$ 4.83S.919.00; dos recursos: RS
4.785.919,00, correrão ã conta da Unrio no exercício de 2023, UG 17S0O4, Gestão 00001,

Programa dc Trabalho 1051222222ICA0001. NE 2023NE003399, dc 29/12/2023 C RS
50.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2027 - 30/12/2023 Carfos André Corrêa
Cardoso e Mareio Riteiro Machado.

Contrato de Repasse n« 954685/2023, firmado pelo ESTADO DO MARANHAO -

SECRETARIA OE ESTADO DE GOVERNO-MA, CNPJ 24.393.108/0001-50: junto ã União
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPj 00.360 305/0001-04, ESTADO DO MARANHAO. CNPI 06.354.468./0001-60;

Objeto Pavimentação em Bloquetes em Municípios no Estado Do Maranhão : Pre^rama
Mobilidade Urbana; Valor. RS 9.605.191,00; dos recursos: RS 9.575.191,00, correrão a
conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão OOOOl. Programa de Trabalho
154S1221900T10001, NE 2023NE003366, de 28/12/2023 e RS 30.000,00 de contrapartda.
Vigéricia 30/11/2027 - 29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Mareio Ribeiro
Machado

Contrato de Repasse n« 955021/2023, firmado pelo ESTADO DO MARANHAO -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-MA. CNPJ 24.393.108/0001-50; junto á União

federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica
Federal. CNPJ 00 360.305/0001-04, ESTAOO 00 MARANHAO, CNPJ 06.354 468/0001-60;

CNPJ

31/12/2023 Carios André Corrêa
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Projeto Básico / Termo de Referência
* Instrumento 955544

VoltarDOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
06.376.669/0001-69 ■ MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS 1

Versão:

QCI PO/CFF^ Dados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar

Quadro ResumoLAE SPA

Síntese do Projeto Aprovado

1. Identificação

Programa

5300020230019 - Ação OOSX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado

Objeto

Construção de Pontes no município de Esperantinópolis/MA

Programa de TrabalhoAção Orçamentária

221700SX

Município do Proponente

ESPERANTINOPOLIS

Código IBGE do Município

2104008

UF do Proponente

MA

2, Dados do Instrumento

Código do Instrumento

955544

Repasse

R$ 1.393.545,00

Data de Assinatura

31/12/2023

Número da Proposta

53091/2023

Valor Global

R$ 1.395.545,00

Contrapartida

R$ 2.000,00

Prazo de Execução

6 meses

3. Participantes

Natureza

Jurídica
Participante Responsável E-mailRazão Social Telefone

Administração 06.376.669/0001-69 -
município de

ESPERANTINOPOLIS

257.195.053-34-

ALUISIO CARNEIRO

FILHO

(99)98806-

7956
Proponente Pública

Municipal

acarneirofilho@hotmail.com

https://mandatarias.lransferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/private/index.jsf7idPropostas1915891 1/4
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Natureza

Jurídica
E-tWwtOTelefoneResponsávelRazão SocialParticipante .1^

53000-MINISTÉRIO DA

INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO

REGIONAL

021.186.624-59 -

ADRIANA MELO

ALVES

(21)94652-
rbieler@farbitec.comConcedente 553

4. Quadro de Composição de Investimento

Regime de
Execução

Proposto

No.
Descrição da
Meta/Submeta

item

Investimento

ConlFrente de Obra Qtd. Und. RepasseMeta/

Submeta

R$
_ Equipamentos CONSTRUÇÃO DE

Comunitários PONTES

R1,00 M21 1.393.545,00

P. BOM

PRINCIPIO-15M

(Serv.

Preliminares,

ADM, MOB.

movimento

terras,

infraestrutura

P. BOM

PRINCIPIO-15M

(ADM,

Superestruturas,

Contenção e

Complementares

P. LARANJAL -

10M (Serv.

Preliminares,

ADM, MOB,

movimento

terras,

infraestrutura

CONSTRUÇÃO DE
PONTES NO município

Empreitada

por Preço
Global

R$
R

1.1 1.393.545,00DE

E5PERANTINÓPOLIS/MA

P. LARANJAL -

10M(ADM,

Superestruturas,

Contenção e

Complementares

P. CENTRO DO lÊ

- 10M (Serv.

Preliminares,

ADM, MOB.

movimento

terras,

infraestrutura

P. CENTRO DO lÊ

10M(ADM,

Superestruturas,

Contenção e

Complementares

R$
RTotal Geral

1.393,545,00

R$ 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta)

2/4
https://mandatarias.transferegov,sistema.gov.br/projeto-basico/p rivate/index.jsf?idProposta-1915891



aSô -'
P'"'-Transferegov06/05/2024. 05:56

5. Cronograma Físico Financeiro do Projeto
F:

VI:--

Visão de Parcelas por Meta

No. Valor

Acumulado

Percentual

Acumulado

Percentual

Parcela

No. da

Parcela

Descrição da
Meta

ParcelaPreço Totalda

Meta

R$CONSTRUÇÃO
DE PONTES

1
1.395.545,01

R$ 206.838,18

R$519.906,96

R$ 680.882,34

R$ 884.993,61

14,82%

37,25%

48,79%

63,42%

75,35% R$ 1.051.509,22

MAI/2024

JUN/2024

JUL/2024

AGO/2024

14,82%

22,43%

11,53%

14,63%

11,93%

24,65%

1

2

3

4

SET/20245

R$ 1.395.545,01100,00%OUT/20246

Cronograma Físico Financeiro

Valor

Acumulado

R$ 206.838,18

R$206.541,75

R$ 296,43

R$ 0,00

R$ 519.906,96

R$ 519.161,86

R$ 745,10

R$ 0,00

RS 680.882,34

R$ 679.906,55

R$975,79

R$0,00

R$ 884.993,61

R$ 883.725,30

R$ 1.268,31

R$ 0,00

R$ 1.051.509,22

R$ 1.050.002,27

R$ 1.506,95

R$ 0,00

R$1.395.545,01

R$ 1.393.545,01

R$ 2.000,00

R$ 0,00

Percentual

Acumulado

Percentual

Parcela

14,82%

14,80%

0,02%

0,00%

22,43%

22,40%

0,03%

0,00%

11,53%

11,52%

0,02%

0,00%

14,63%

14,60%

0,02%

0,00%

11,93%

11,91%

0,02%

0,00%

24,65%

24,62%

0,04%

0,00%

No. da Parcela Parcela

14,82%

14,80%

0,02%

0,00%

37,25%

37,20%

0,05%

0,00%

48,79%

48,72%

0,07%

0,00%

63,42%

63,32%

0,09%

0,00%

75,35%

75,24%

0,11%

0,00%

100,00%

99,86%

0,14%

0,00%

■“ InvestimentoMAI/20241

Repasse

Contrapartida

Outros

Investimento2 JUN/2024

Repasse

Contrapartida

Outros

”■ Investimento3 JUL/2024

Repasse

Contrapartida

Outros

“ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

AGO/20244

5 SET/2024

6 OUT/2024

6. Enquadramento da proposta de Intervenção

Há compatibilidade entre a Documentação Técnica apresentada e as condições

específicas definidas para o Programa?

Sim

7. Complementariedade com Outras Ações

https://mandatarias.lransferegov.sistema.gov.br/proJeto-basico/privat©/index.jsf?idProposta=1915891 3/4
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A funcionalidade plena da proposta independe de outros projetos/ações não custeadas

pelo presenteCR/TC?

Sim Visto,

Caso negativo, descrever as indefinições e/ou condicionantes e o prazo para execução.

8. Situação do Licenciamento Ambiental

Manifesto

Ambientai

Dispensa

Órgão emissor Válido até MetaData emissão

1-CONSTRUÇAO DE PONTES23/01/20265EMA 05/04/2024

9. Responsáveis Técnicos

Responsáveis Técnicos de Engenharia/Arquitetura

Data de

Emissão
Atividade 0 CREA/CAU 0Nome 0 ART/RRTCPF 0

FRANKNILVA

660.801.852-53 VIEIRA DA SILVA Engenharia
MATOS

07/03/20241103934279 MA20240748122

Responsáveis Técnicos de Trabalho Social

órgão do Responsável 0Atividade 0 Formação 0Nome 0

Nenhum registro encontrado.

CPF 0

10. Conclusão de Laudos

De acordo com o Laudo de Análise de Engenharia(LAE), o empreendimento proposto é Viável

Justificativa:

i-'rojeto viável sob os aspectos técnicos

https://mandatartas.transferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/p rivate/index,jsf?idProposta=1915891 4/4
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29:S8

Usuário: ‘

CPF: .

Q Cadastramento

Q Execução

Q Acomp. e Fiscalização

O TCE

Transfere
gov.br Q Propostas

15 Cadastros

Q Programas

2 Inf. Gerenciais

Q Prestação de Contas

g Verificação de Regularidade

g Administração

Projeto Básico / Termo de Referência
> Instrumento 955544

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
06.376.669/0001-69 - MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

Voltar

1
Versão:

QCI PO/CFFDocumentação ComplementarDados Básicos Anexos Responsável Técnico

LAE SPA Quadro Resumo

Nome do

arquivo 0

Data de

Envio 0
AçõesEnviado por 0 Perfil 0Descrição 0 Tipo V

PM

Esperantinopolis
-1092442-38-

Parecer de

Area.pdf

Documento

Quadro

Resumo

CARLOS ANDRE

CORRÊA CARDOSO
MandatáriaParecer de área 03/05/2024

Documento

Quadro
Resumo

CARLOS ANDRE

CORRÊA CARDOSO

Apontamentos

(24-03-29).pdf
Apontamentos (24-

03-29)
Mandatária29/03/2024

Históric^^Comunica^õ^
Evento SituaçãoConsideraçõesResponsável

094.733.467-00

CARLOS ANDRE

CORRÊA

CARDOSO

Data/Hora

SPA Concluída

Automaticamente

pelo Sistema

Conclusão automática da

SPA pelo Sistema

03/05/2024

15:44:35

094.733.467-00

CARLOS ANDRE

CORRÊA

CARDOSO

Aceito / Fase de

Análise

Aceite realizado pela
Mandatária/Concedente

03/05/2024

15:44:25

Gerado relatório de

inconsistências do Sistema

de Análise de Orçamento
(SAO)

094.733.467-00

CARLOS ANDRE

CORRÊA

CARDOSO

Aceito / Fase de

Análise

03/05/2024

15:44:24
Quantidades e unidades estão corretas

094.733.467-00

CARLOS ANDRE

CORRÊA

CARDOSO

094.733.467-00

CARLOSANDRE

03/05/2024

15:43:57

Emitido Laudo de Análise do

Empreendimento
Em AnáliseProjeto viável sob os aspectos técnicos

Análise iniciada pela
Mandatária/Concedente

Em Análise03/05/2024

15:29:24

https://mandatarias.lransferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/privale/index.Jsf?ldProposta= 1915891 1/2
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SituaçãoResponsável

CORRÊA

CARDOSO

257.195.053-34

ALUISIO

CARNEIRO

FILHO

ConsideraçõesData/Hora Evento

Enviada para
Análise

03/05/2024 Enviado para Análise da
10:31:15 Mandatária/Concedente

Gerado relatório de

inconsistências do Sistema

de Análise de Orçamento
(SAO)

257.195.053-34

ALUiSiO

CARNEIRO

FILHO

Enviada para
Análise

03/05/2024

10:31:14

257.195,053-34

ALUISIO

CARNEIRO

FILHO

094.733.467-00

CARLOS ANDRE

CORRÊA

CARDOSO

094.733.467-00

CARLOS ANDRE

CORRÊA

CARDOSO

257.195.053-34

ALUISIO

CARNEIRO

FILHO

EmEm Complementação pelo

Proponente

29/04/2024

20:35:16 Complementação

Gentileza observar as

complementações no arquivo anexo
Apontamentos (24-03-29)

Solicitação de

Complementação pela
Mandatária/Concedente

Solicitada

Complementação

29/03/2024

17:03:00

Análise iniciada pela
Mandatária/Concedente

23/03/2024

12:08:59
Em Análise

Enviada para
Análise

Enviado para Análise da
Mandatária/Concedente

07/03/2024

21:49:29

2/2htlps://mandatarias.transferegov.slslema.gov.br/projeto-basico/p rivate/index.jsf?idProposta= 1915891
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PREFEITURA DE % ^ ^ ,

ESPERANTlNOPOLiS

'M'
DasenvolvimeniQ porc (odos

DECLARAÇAO

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR SIGNIFICATIVO

Objeto: CONSTRUÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA ,

CONFORME N° 955544/2023/MIDR/CAIXA

Parcelas de maior relevância e valor significativo

Os elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus
pontos mais críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam
risco mais elevado para sua perfeita execução. Trata-se da essência do objeto
licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de
suma importância para o resultado almejado pela contratação.

O critério escolhido para os itens deste projeto foram os de maior valor

significativo e constam no quadro abaixo:

Quantidade

mínima

exigida
(50%)

Quantidade

total de

projeto

Peso

Item Descrição Und (%)

Fornecimento e

cravaçáo de estacas

(pilar) metálicas em perfil
1TR-68

4.2.1 T 37,81 37,92%18,90

Fornecimento e

montagem de estruturas
metálicas soldadas em

4.3.1 trilho TR-68 para o
tabuleiro e guarda-
corpo/alas (em

toneladas)

T 37,36 37,47%18,68

Fornecimento e

montagem de estruturas
metálicas soldadas em

trilho TR-68 e chapa de
aço para vigas berços e
alas (em toneladas)

4.2.2 T 11,44 11,47%5,72

Esperantinópolis-MA, 17 de abril de 2024.

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

ENGENHEIRA CIVIL

CREA 1103934279MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTlNOPOLiS

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA



ProoPBWO

FIs N®,
Visto OL_

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Esperantinópo/is —
MA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

iSPERAIMTINOPOLIS

.-l\\ Cicliilio 1'ar^tis, -/35, Conlra. CSKl': 6S. 750-000

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO DE PONTES NO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA.

Assinado deforma

digital por
FRANKNiLVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185^3
0 PRESENTE

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA:6608018

5253

APROVO

PROJETO BÁSICO EM
//



Fis N®

Visto

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Esperantinópo/is —
MA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

Av. Cietúlia l'ar-^a.\. -43S. CcfUra. ó5. 750-000

ESPERAISITINOPOLIS
'? 		 	
\J

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CURVA ABC

ART

PLANTAS

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EWl

/



Processo N
FIs N°

Visío A
ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de EsperantinópoUs —
MA

CNPJ: 06.3Ye.669/0001-69

CiL'lúIi<} 1'ar^a.s, -435. C'vnír(>. CJti/': 65.750-000

ESPERANTINOPOLIS

CONCEPÇÃO DE PROJETO

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações c diretrizes gerais sobre as
atividades requeridas para a execução da obra de Construção de pontes no municipio de
EspcrantinopóHs/MA.

A necessidade de melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos moradores entre
os povoados beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos produtos agrícolas que são
produzidos e comercializados no município, toma imprescindível a construção destas obras.

GENERALIDADES

Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas e condições para a execução de
obras c serviços relativos à Construção de pontes no município de Esperantinópolis/MA.

O memorial busca a racionalização dc procedimentos, a fim dc se estabelecer um comportamento
mínimo desejado, não só dos materiais, componentes c serviços, mas também das especificações
técnicas.

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO

— Proponente: Prefeitura municipal dc Esperantinópolis/MA
- Obra: CONSTRUÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPÓLIS/MA
- Características: Obra pública
— Endereço: no município de Esperantinópolis/MA
— Responsável técnico (projeto): Franknilva Vieira da Silva Matos
- CREAn.": 110393427-9

- Tempo provável para execução da obra: O prazo de execução das obras civis será de
aproximadamente 180 dias.

SITUAÇÃO

No município dc Esperantinopólis/MA viu-se a

melhorar a trafegabilidade das estradas vicinais que ligam o município, visando melhorar a

infraestrutura local para o deslocamento dos moradores entre os povoados beneficiados, bem

escoamento melhor dos produtos agrícolas que são produzidos e comercializados

necessidade da construção dc pontes, afim dc

como, para um

no município, toma imprescindível a construção destas obras.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa qualidade e

satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em

APROVO 0 PRESENTE;

PROJETO BÁSICO EM

/ I



ESTADO DO MARANHAO

PrefeiturB Municipal de Esperantinópoiis^i^io,
MA

CNRJ: 06.376.669/0001-69

ESPERANTINOPpLIS
Ví'

--ÍV. Cii.'túli€> l'íir)^cjs, -f35, Cvr^tro. C'K/^: óS. 750-000

completa obediência aos principios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às

Nornias Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se acumular

no local. Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramcntal, instalações provisórias, maquinaria

e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. Qualquer dúvida na

especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou ainda caso faça opção

pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário,

buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para

maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os

níveis. Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar rcfazc-los, quando os mesmos não se

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço inintermpto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,

rcsponsabilizando-sc por quaisquer danos decoiTcntes da execução da mesma. E de sua

responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras. Alvará, Certidões e Licenças, evitando

interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos,

especificações.

projeto de execução. Toda e

FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO

Nossa proposta 6 melhorar a trafcgabilidadc, visando logo assim cm contribuir com o papel

principal de oferecer serviços de qualidade para o município. Tomar essas localidades melhor

famílias de agricultores os benefíciosestruturadas e organizadas, proporcionando às

sociocconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo.

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

I



Processo N

F!s N"	
Visto^ J>ESTADCD DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Esperantinópoiis —
MA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

. Iv. Gc'iúHa l arj^as. 435. Centro. CEP: 65.750-000

ESPERANTINOPOLIS
	

OBJETIVOS

Geral

Implementar um sistema de melhoramento de trafegabilidade e drenagem, oferecendo melhores

condições de deslocamento para o município.

Específico

● Escoamento melhor dos produtos agrícolas que sào produzidos c comercializados no município

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

/



Prr ^- .

Fb

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis'Âs\o
MA ““

CNPJ: 06.376.669/0001-69

C/c-fii/io farf^íi.s, -435. Centra. CHP: 65.730-000

ESTADO DO MARANHAO

ESPERANTINOPOLIS

\í)'

Especificação Técnica

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

/
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Vic'ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Esperantinópoiis —
MA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

Cií-fítUa l'urgíi.\, -Í35. Contra. CK!': d5.750-000

ESPERANTINOPOLIS

'V)'

SERVIÇOS INICIAIS
Placa de obra

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 5,00 x 2,50 m com os dizeres

pertinentes à obra. A placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o

Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela

Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter a face em

chapa de aço galvanizado, n“ 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em

estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e

para suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas scrao as padronizadas pela

CODEVASF, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor o

fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a mesma obrigada, ao

final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua desmontagem c remoção.

Condições para aceitação da instalação

A instalação das placas de obra só será recebida quando entregue em perfeitas condições de

funcionamento, localiza cm local visível, perfeitamente dimensionada c resistente, além dentro das

especificações, Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos durante a execução da

obra.

Critérios de medição c pagamento:

O serviço deverá ser medido no primeiro pagamento, desde que fornecido e detalhado na

composição unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o periodo de

execução da obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como

aqueles que não forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Qualquer

impedimento legal poderá scr reduzido o valor pago a este item c que posteriormente será pago na

prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto dc forma proporcional até o valor

total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital.

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO
Administração Local

O CONSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-

de-obra composta no mínimo por:

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO ENl

/



ESTADO DO MARANHÃO

Rrefeitura Municipal de Esperantinópoiis —
MA

CNPJ: 06.376.669/0001-69

Aw acnilia \ arfíci.\. CenUo. CE!': 65.750-000

#«<ru«A

ESPERAiSiTINOPOLiS

■V)		

I Engenheiro / Pleno, responsável, com ART vinculada à obra;

Critérios de medição aceitação e pagamento:

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição

unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital c durante o período dc execução da

obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem corno aqueles que não

forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

O pagamento será realizado dc acordo com a planilha dc orçamcnlaçào dc obras. Caso as obras

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser

reduzido o valor mensal pago a este item e que posterionnente será pago na prestação dos serviços

realizados fora do prazo previsto dc forma proporcional até o valor total estabelecido pela

empresa na sua proposta do edital.

Mobilização e Desmobilizaçào

Mobilização

Consiste no conjunto dc providencias a screm adotadas visando-sc o início das obras. Inclucm-sc

neste serviço o preparo e a disponibilizaçào, no local da obra, de todos os equipamentos

necessários à execução dos serviços contratados.

Dcsmobiiizacão

Consiste na desmobilizaçào dos equipamentos no local da obra.

Critérios de medição aceitação e pagamento:

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a

desmobilizaçào após o término do contrato, será efetuada de fomia global, sendo o pagamento

efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante.

a serem

ESTUDOS TOPOGRÁFICOS

Foi executado segundo um plano de trabalho pré-estabelecido após visita técnica, considerando:

●. Os fatores técnicos, examinando as condições dc segurança c dc opcracionaliz^çào do estudo cm

questão.

V Os fatores econômicos, considerando o custo da construção, no qual se visou minimizar

economicamente as frentes dc serviços, sem ferir os princípios técnicos.

●. As locações e amarrações serão implantadas na execução das obras. Para esses trabalhos serão

utilizados equipamentos adequados e de precisòes exigidas.
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MOVIMENTO DE TERRA

Escavação manual dc valas

A escavação será precedida da execução dos serviços dc desmatamento, destocamento c
limpeza da área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-sc equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em fiinção da necessidade
exigida na execução da obra.

Reaterro compactado

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1° categoria. Deverão ser isentos de
matérias orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser
empregadas. O aterro deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores
disponíveis, não se permitindo solos dc baixa capacidade dc suporte c expansão maior que 2
% (dois por cento).

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umcdecimento ou aeração c
compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em tomo de ótima.

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando

a Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação
da Fiscalização.

INFRAESTRUTURA, MESOESTRURURA, ALAS E CONTENÇÃO DE ATERRO

Fornecimento e cravacao de estacas(pilar) metálicas em perfil lTR-68

As cavas para fundações da obra orevistas abaixo do niveí do terreno serão execeutadas com

retroescavadeira de acordo com as indicações constantes de projeto de fundações e dos demias

projetos da obra com a natureza do terreno e terão medidas minimas de 125,00 cm de largura e

100.00 cm dc profundidade. Os fundos das cavas dc fundações deverão ser umidccidas c

compactados manualmente com maço de 30,00 kg.

As escavações, onde necessárias, serão convenieniemente isoladas, escoradas e esgotadas,

adotando-sc todas as providencias c cautelas aconselháveis para a segurança dos operaris, garantia

das propriedades vizinhas e integraidade do meio ambiente.

Adoção das exigências, especificações e desenhos do projeto e das nomias técnicas usuais para

estrutura dc Trilho TR 68. Especial atenção deverá ser dispensada no cravamento das estacas, dc

modo a evitar trincas e corrosão. Se estas ocorrerem deverão ser substituídas, principalmente

quando se tratar de peças estruturais. As estacas deverão ser cravadas até atingirem o “nega”,

tendo o devido cuidado dc proteger suas cabeças.

APROVO OPRESENIL
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As peças que não satisfizerem as exigências do Projeto, sejam pelas características físicas e

mecânicas, deverão ser recusadas e substituídas, ajuizo da fiscalização. No recebimento das peças,

a fiscalização deverá verificar os possíveis defeitos no Trilho TR-68, em especial aquelas que

deverão suportar grandes esforços de compressão, flcxão e cisalhamcnto. Cuidados deverão ser

tomados quanto à utilização de solda das peças e os espaçamentos adotados, de modo a serem

compatíveis às tensões admissíveis. Na solidarizarão das peças pelo uso das soldas deverão ser

verificados se há fissuras nas juntas das soldas.

As estacas serão compostas em trilho tipo TR-68. Devem ser cravadas 12 (doze) estacas de 12,00

cada ala, deverão apresentar nega de 2 cm para os últimos 10 (dez) golpes de martelo de

1.500,00 kg caindo de 1,00m.

Critérios de medição aceitação e pagamento;

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição

unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da

obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos dc itens não fornecidos, bem como aqueles que não

forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentaçao de obras. Caso as obras

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser

reduzido o valor mensal pago a este item e que posíerionnente será pago na prestação dos serviços

realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela

empresa na sua proposta do edital.

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho TR-68 e chapa de aço para

vigas berços, alas e contenção de aterro

No topo das estacas que vão receber as vigas verço, deverão ser soldadas chapas mctalicas para

facilitar a solda destas com as vigas.

Deverão ser fornecidas e soldadas 05 (cinco) chpas metalicas de 320x320x16mm em cada ala e

nas pontes terão mais 05 (cinco) nas estacas centrais.

As vigas berço, serão confeccionadas em 2 ( dois) trilhos TR-68 de 4,50m, ficando por conta da

contratada os serviços de reposicionamento e solda dos trilhos nas chapas metálicas.

Critérios de medlcâo aceitacão e pagamento:

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição

unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da

m em

a serem
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obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não

forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

0 pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentaçào de obras. Caso as obras

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser

reduzido o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços

a serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela

empresa na sua proposta do edital.

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho TR-68 para o tabuleiro e

corrimão/guarda-corpo

O tabuleiro será confeccionado em uma camada composta de 38 ( trinta c oito) trilhos TR-68.

Ficando por conta da contratada os serviços de assentamento e solda de fixação das extremidades

dos referidos trilhos.

A rede de trilhos do tabuleiro serão assentados com parte de rodagem para cima, ficando assim um

espaçamento aberto entre os topo dos trilhos.

O guarda corpo será confeccionado em potaletes de trilhos TR-68 de 0,70m e aço galvanizado

corrido nas laterais da ponte e das alas.

Critérios de mcdícâo aceitação c pagamento:

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição

unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da

obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não

forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentaçào de obras. Caso as obras

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser

reduzido o valor mensal pago a este item e que posterion-nente será pago na prestação dos serviços

a serem realizados fora do prazo previsto de fomia proporcional até o valor total estabelecido pela

empresa na sua proposta do edital.

Concretagem de laies com concreto usinado bombeáveL FCK 25 MPA» tancado com bomba

lanca - lançamento, adensamento e acabamento

Os tabuleiros, receberão uma camada em concreto estrutural com FCK 25 Mpa cm espessura de

0,2m.

aprovo o presente
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-Aglomerantes:

De cimento, tipo; Portlande Comum. Serão de fabricação recente, so podendo ser aceito na obra

com embalagem e rotulagem de fabrica intacta.

-Agregados:

Areia: Será quartzosa, isenta de substancias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões

de argila, gravetos, grânulos e friaveis.

-Brita: A pedra britada para confecção dc concreto devera satisfazer a EB-4/ABNT.

-Lançamento do concreto:

Toda e qualquer concretagem somente será levada a edeito após expressa liberação da fiscalização.

A contratada não iniciara a concretagem dc altura superior a dois metros, para evitar a segregação

em quedas livre maiores que a mencionada, utilizar calhas aproriadas.

-Cura do Concreto:

Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-se a tao logo

termine a pega. A superfície do concreto deverá ser mantida permanentemente umida, inclusive as

fomias de madeira, com agua de qualidade igual a utilizada no preparo do concreto.

Critérios de medição aceitação e pagamento:

Os serviços serão medidos mensalmentc, desde que fornecidos e detalhados na composição

unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da

obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não

forem detalhados na composição dc custo dos preços unitários.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentaçào de obras. Caso as obras

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser

reduzido o valor mensal pago a este item c que posteriormente será pago na prestação dos serviços

a serem realizados fora do prazo previsto de fonna proporcionai até o valor total estabelecido pela

empresa na sua proposta do edital.

LIMPEZA FINAL

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara

perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. Na execução dos

APROVO 0 PRESENTE
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serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se evitar danos aos

materiais de acabamento. O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com

as recomendações da fiscalização. Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do

terreno, sendo cuidadosamente limpos c vairidos os acessos.

Condições para aceitação da instalação

Os serviços de limpeza só serão aceitos, quando toda obra for entregue em perfeitas

condições de funcionamento, e dentro das especificações.

Critérios de medição e pagamento:

Os serviços serão medidos no final da obra considerando a área de limpeza efetivo

executada confonne planilha e projeto arquitetônico. Desde que fornecido e detalhado na

composição unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de

execução da obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como

aqueles que não forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

0 pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentaçào de obras. Qualquer

impedimento legal poderá ser reduzido o valor pago a este item e que posteriormente será pago na

prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional ate o valor

total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital.

APROVO 0 PRESENTE
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A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Dados do Contrato (Inicial)

lOGU 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPÓLIS/MA

ESPERANTINOPÓLIS/MA. 	 	

[1092442-13/2023		
955544 /2Õ23 _		 	
1.393.545,00'				
2.0Ò0.00

Fonte de recursos:		

Proponente/Tomador:
Município/UF: _

N® da Operação (0000000-00):
Ngdo'StCONV (000000):
Valor do Repasse Contratado (R$):
Valor de Contrapartida Contratada (R$):

% mínirno_de Contrapartida:
R$ mínimo de Contrapartida (se houver):
% máximo de Contrapartida:

—n

Dados do Empreendimento e Orçamento

Construção de Pontes no município de Esperantinópolis/MA
CONSTRUÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DÈ' '
ESPERANTINÓPOLIS/MA

Nome/apelido;

Descrição do Objeto do Lote / CTEF:

Regime previdenciário previslo para a obra:
Data base do Orçamento:

DESONERADO

1~2-2023

Responsável pelo Orçamento
Franknilva Viera da Silva Matos

110393427-9_ 	
^^40747397	
03/05/2Ò24

Nome:

CREWCAU:_ 	
ÃRT/RRT:			
Data do preenchimento:

Responsável peto Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)
Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

Nome:

Òarga

PMv3.0.4 APROVÔ^dPRESENTE
PROJETO 8AS1C0EM
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Quadro de Composição do BDI
CJUXA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

N« OPERAÇÃO
1092442-13/2023

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPÓLIS/MA.
SICONV

955544/2023

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Consiruçào de Pontes no município de Esperantinópolis/MA / CONSTRUÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

100.00%Conlorme legislação tributária municipal, delinir estimativa de percenlual da base de cálciilo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5.00%

BDI1

TIPO DE OBRA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

SiglasItens
Adotado

AC 3,80%Administração Central

0.32%Seguro e Garantia SG

R 0,50%Risco

DF 1,02%Despesas Financeiras

6,64%LLucro

Tributos (impostos COFIN5 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

CPRB 4,50%Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta ● 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 23,38%BDI PAD

BDI COM desoneração BDI DES 29,77%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1*AC*S + R* G)*n + DF)*{1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = ■1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

ESPERANTINOPÓUS/MA. sexta-feira. 3 de maio de 2024

Local Data
FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA:660801852

Assinado deforma

digital por
FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:6608013S2S353

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 110393427-9

ART/RRT: MA20240747397

Franknilva Viera da Silva Matos

PMV3.0.4
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA %HORISTA %

GRUPO A

0,000,00Al INSS

1,501,50A2 SESI

1,001,00SENAIA3

0,200,20A4 INCRA

0,60 0,60A5 SEBRAE

■SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,502,50A6

3,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00A7

8,008,00A8 FGTS

0,000,00A9 SECONCI

16,8016,80TOTALA

GRUPO B

Não incide17,89REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

Não incide

0,64’
3,95B2 FEWADOS	

AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85B3

139 SALÁRIO 8,3311,03B4

0,040,06jUCENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

B5

0,560,74B6

Não incide1,59DIAS DE CHUVASB7

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,080,10B8

FÉRIAS GOZADAS 9,2012,18B9

0,030,04BIO SALARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A
18,8848,43B

GRUPOC

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,464,58Cl

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,080,11C2

FÉRIAS (INDENIZADAS) 1,311,73C3

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 1,822,41C4

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,290,39C5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM
6,969,22C

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 8

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

3,178,14Dl

0,290,38D2

3,468,52TOTALD

4640TOTAL (A*BK»D) 82,97

FRANKNILVA Assinado de forma

VIEIRA MATOS
FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253

SILVA;660801

85253
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OBRA: CONSTRUÇÃO OE PONTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira. af_03/2022_ps

Comprimento (m)

3,00

1.1

Altura (m)
m*1,50 4,S0X

m*18,00

Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de armação, oficina, etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso em concreto desempol:
Altura (m)

2,00

24,00

1.2

Comprimento (m)

6,00 m*12,00X

m*

Grupo de soldagem com gerador a diesel 60 cv para soida elétrica, sobre 04 rodas, com motor 4 cilindros 600 a ● materiais na operação. af_1.3

120,00 H

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA2.0

Administração de obra2.1

més6,00

MOBILIZAÇÃO E DESBOMILIZAÇÃO
Mobilização e desmobiiização de esquipamentos

3.0

3.1

1,00 Un

PONTE 6,00 X 4,8 M

CONSTRUÇÃO DE PONTE NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPILIS/ MA - 6,00 X 4,80 M - POV. COROATA

Peso (T)Peças de 12 (M)COMP. (M)qUANTIOADE(PÇ)COMPRIMENTO (M)ITEM

7,299,0018,00 108,006,00TABULEIRO

0,811,001,00 12,00GUARDA CORPO 12,00

GUARDA CORPO

ALAS
0,921,134,00 13,563,39

0,320,406,00 4,80PILARETE

VIGAS BERÇO

0,80

1,942,406,00 28,804,80

0,921,134,00 13,56ALAS 3,39

10,1312,5010,00 150,0015,00ESTACAS

22,33330,72 27,56TOTAL

4.1 MOVIMENTO DE TERRAS

Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.af_05/2018
= 28,80

4.1.1

m*

Escavação mecan. campo aberto em terra exceto rocha até 4m4.1.2

m*57,60

Reaterro manual apiloado com soquete. af_10/20174.1.3

m*57,60

INFRAESTRUTURA, MESOESTRURURA, ALAS E CONTENÇÃO DE ATERRO

Fornecimento e cravação de estacas(pilar) metálicas em perfil lTR-68
10,13

4.2

4,2.1

t

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho TR-68 e chapa de aço para vigas berços e alas (em toneladas)4.2.2

VIGAS BERÇO ALAS

1,94 0,92

Total 2,86 t

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha ISxlScm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,Om,
LARGURA

9,75

4.4.4

ALTURA

39,00TELA SOLDADA 2X 4,00

M* Assinado de

forma digital por
VIEIRA MATOSFRANKNILVA

'^SmQ 0 PRESENTE

CABECEIRA 1 E 2 39,00
FRANKNILVA

PROJETO BÁSICO EM53

I



r;--.

FIsMEMÓRIA DE CÁLCULO
Vi Oi.

OBRA: CONSTRUÇÃO OE PONTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOUS/MA

Concretagem de pilares, fck - 25 mpa, com uso de baldes - lançamento, adensamento e acabamento, af.02/2022
ALTURA 1

4,00

4.2.4

0QTO PILARES

m*0,50 4,716,00

SUPER - ESTRUTURA: TABULEIRO E CORRIMÃO(GUARDA-CORPO)

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho TR-68 para o tabuleiro e corrimio/guarda-corpo (em toneladas)
4.3

4.3.1

PILARETEGUARDA CORPO GUARDA CORPO ALASTABULEIRO

0,320,81 0,927,29

9,34 tTotal

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA‘60, Q*92, malha ISxlScm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m,
LARGURA

4.3.2

TOTAL +1%TOTAL

28,80

ALTURA

31,684,806,00

M*31,68CABECEIRA1E2

Concretagem de lajes com concreto usinado bombeável, FCK 25 MPA, lançado com bomba lança - lançamento, adensamento e

Comprimento (m)

6,00

4.3.3

Espessura (m)Largura (m)

4,80 0,2XX

m’5,76Total

CONTENÇÃO

Concreto ciclopico fck=10mpa 30% pedra de mao inclusive lançamento
= 30,71

4.4

4.4.1

m*

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para4.4.2

m*33,95

Reaterro manual de valas com compactação mecanizada, af.04/2016
= 3,41

4.4.3

m’

Tubo de aço galvanizado com costura, classe média, dn 50 (2), conexão rosqueada, instalado em reservação de água de edificação que pos<
:: 6,00

4.4.4

m

SERVIÇOS COMPLEMENTARES4.5

Pintura com tinta acrilica de acabamento pulverizada sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 demãos).
Demãos

4.5.1

Comprimento (m)

15,39

Perímetro dos perfis

0,72 2XX

m*22,16Total

Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador. af_05/2021

Comprimento (m)

6,00

4.4.2

largura (m)

4,80 m*28,80X

Limpeza final da obra

Área de Intervenção (mM

4.5.3

m*24,00

PONTE 6,00 X 4,8 M

CONSTRUÇÃO OE PONTE NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPILIS/ MA - 6,00 X 4,80 M - ESTRADA DO POV. SEU VISTA

Peso (TJ^Peças de^2(M)QUANTIDADE (PÇ) I
18,00

COMP. (M)

108,00
COMPRIMENTO (M)[TEM

tabuleiro'
L.

7,299,006,00

0,811,001,00 12,0012,00: GUARDA CORPO

GUARDA CORPO

ALAS
0,921,134,00 13,563,39

0,320,406,00 4,800,80PILARETE

VIGAS BERÇÒ'
4 -

1,942,406,00 28,804,80

0,924,00 1,1313,56ALAS 3,39

8,7810,8310,00 130,00ESTACAS 13,00

20,9825,89310,72TOTAL

FRANKNILVA Assinado de forma

VIEIRA MATOS <^'3Halpor
. . .. . . FRANKNILVA VIEIRA

SILVA:660^f^Q Q PRESENTE
5353 aD/A:5608018S2S2

PROJETO BÁSICO EM
/



ViMEMÓRIA DE CÁLCULO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOUS/MA

MOVIMENTO DE TERRAS

Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.af_05/2018
= 28,80

4.1

4.1.1

Escavação mecan. campo aberto em terra exceto rocha até 4m4.1.2

m*57,60

Reaterro manual aplloado com soquete. af_10/20174.1.3

m*57,60

INFRAESTRUTURA, MESOESTRURURA, ALAS E CONTENÇÃO DE ATERRO

Fornecimento e cravação de estacas(pilar) metálicas em perfil lTR-68

4.2

4.2.1

8,78 t

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho TR-68 e chapa de aço para vigas berços, alas e contenção de aterro4.2.2

ALASVIGAS BERÇO

0,921,94

2,86 tTotal

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha ISxlScm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m,
LARGURA

4.2.3

QTDALTURA

39,009,754,00TELA SOLDADA

M*39,00CABECEIRA 1E2

Concretagem de pilares, fck = 25 mpa, com uso de baldes ● lançamento, adensamento e acabamento. af_02/2022
QTD PILARES

6,00

4.2.4

TOTAL0 QtdTOTALALTURA 1

m’0,50 4,714,00

SUPER - ESTRUTURA: TABULEIRO E CORRIMÃO(GUARDA-CORPO)

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho TR-68 para o tabuleiro e corrimão/guarda-corpo (em toneladas)
4.3

4.3.1

IgUARDA CORPO ALASf PILARETEGUARDA CORPOTABULEIRO

0,320,81 0,927,29

9,34 tTotal

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha ISxlScm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,Om,
TOTAL +1%

31,68

4.3.2

LARGURA TOTAL

28,80

ALTURA

4,806,00

M*31,68CABECEIRA 1E2

Concretagem de lajes com concreto usinado bombeável, FCK 20 MPA, lançado com bomba lança ● lançamento, adensamento e

Espessura (m)

4.3.3

Comprimento (m)

6,00

Largura (m)

4,80 0,2XX

m*5,76Total

CONTENÇÃO

Concreto cidopico fck=10mpa 30% pedra de mao inclusive lançamento
= 30,71

1.4

4.4.1

m’

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para4.4.2

m*33,95

Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. af_04/20l6
= 3,41

4.4.3

m*

Tubo de aço galvanizado com costura, classe média, dn 50 (2), conexão rosqueada, instalado em reservação de água de edificação que pos<
» 6,00

4.4.4

m

4.5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Pintura com tinta acrílica de acabamento pulverizada sobre superfícies metálicas (ewçeto perfil) executado em obra (02 demãos).4.5.1

FRANKNILVA Assinadodefomia

dignal por
FRANKNILVA VIBRA

MATOS

SILVA«60R018S2S3

Aptovo 0 PRESENTE vieiramatos
PROJETO BÁSICO EM silva:66080185253

/



MEMÓRIA DE CÁLCULO
Vi O

OBRA: construção DE PONTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOUS/MA
Perímetro dos perfis

0.72

Comprimento (m)

15,39

Demãos

2X X

m*Total 22.16

Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, induso fundo preparador. af_05/2021

Comprimento (m)

6,00

4.5.2

largura (m)

4,80 m*28,80X

Limpeza final da obra

Área de Intervenção (m*)

4.5.3

m*24,00

PONTE 6,00 X 4,8 M

CONSTRUÇÃO DE PONTE NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPIUS/ MA ● 6,00 X 4,80 M - POV. SÃO RAIMUNDO DO ilQUiRI

QUANTIDADE (PÇ) i COMP. (M) Peso ÍT)COMPRIMENTO (M) Peças de 12 (M)ITEM

18,00 9,00 7,29TABULEIRO

GUARDA CÓRPO
6,00 108,00

12,001,00 0,811,0012,00

GUARDA CORPO

ALAS

PILARETÉ

4,00 0,9213,56 1,133,39

6,00 0,324,80 0,400,80

1,946,00 2,40; VIGAS BERÇO
' ALAS

4,80 28,80

13,56 0,924,00 1,133,39

9,4510,00 140,00 11,67ESTACAS 14,00

21,65320,72 26,73TOTAL

4.1 MOVIMENTO DE TERRAS

Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.af_05/2018
= 28,80

4.1.1

m*

Escavação mecan. campo aberto em terra exceto rocha até 4m4.1.2

m*57,60

Reaterro manual apiloado com soquete. af.10/20174.1.3

m’57,60

INFRAESTRUTURA, MESOESTRURURA, ALAS E CONTENÇÃO DE ATERRO

Fornecimento e cravação de estacas(pilar) metálicas em perfil lTR-68

4.2

4.2.1

9,45 t

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho TR-68 e chapa de aço para vigas berços, alas e contenção de aterro4.2.2

ALASVIGAS BERÇO

0,921,94 1

Total 2,86 t

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha 15xl5cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m,
LARGURA

9,75

4.2.3

ALTURA

TELA SOLDADA 39,004,00

M*39,00CABECEIRA1E2

Concretagem de pilares, fck ^ 25 mpa, com uso de baldes - lançamento, adensamento e acabamento. af_02/2022

QTD PILARES

6,00

4.2.4

0 Qtd TOTALALTURA 1 TOTAL

m’0,504,00 4.71

SUPER - ESTRUTURA: TABULEIRO E CORRIMÃO(GUARDA-CORPO)
Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho TR-68 para o tabuleiro e corrimão/guarda-corpo (em toneladas)

4.3

4.3.1

GUARDA CORPOTABULEIRO GUARDA CORPO ALAS PILARETE

0,817,29 0,92 0,32

Total 9,34 t

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-9^ malha ISxlScm, ferro 4.2mm (1.48 kg/mZ), painel 2,45x6,0m,

aprovo o presente
PROJETO BÁSICO EM

4.3.2

ALTURA TOTAL TOTAL + 1%

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SiLVA:6608018

Assinado de forma

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:660801d52535253



r.

V

MEMÓRIA DE CÁLCULO

OBRA; CONSTRUÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
4,80 28,80 31,686,00

M*31,68CABECEIRA 1E 2

Concretagem de lajes com concreto usinado bombeável, FCK 20 MPA, lançado com bomba lança ● lançamento, adensamento e

Largura (m)

4,80

4.3.3

Espessura (m)Comprimento (m)

6,00 0,2XX

m*Total 5,76

CONTENÇÃO
Concreto ciclopíco fcfc=10mpa 30% pedra de mao inclusive lançamento

= 30,71

4.4

4.4.1

m*

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para4.4.2

m*33,9S

Reaterro manual de vaias com compactação mecanizada. af_04/2016
= 3,41

4.4.3

m*

Tubo de aço galvanizado com costura, classe média, dn 50 [2), conexão rosqueada, instalado em reservação de água de edificação que pos!
= 6,00

4.4.4

m

SERVIÇOS COMPLEMENTARES4.5

Pintura com tinta acrílica de acabamento pulverizada sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 demãos).
Demãos

4.S.1

Comprimento (m)

15,39

Perímetro dos perfis

0,72 2XX

m*Total 22,16

Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador. af_05/2021

Comprimento (m)

6,00

4.5.2

largura (m)

4,80 m*28,80X

Limpeza final da obra

Área de Intervenção (m’)

4.5.3

m*24,00

PONTE 6,00 X 4,8 M

CONSTRUÇÃO DE PONTE NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPILIS/ MA - 6,00 X 4,80 M - POV. JIQUIRI

Peso (T)Peças de 12 (M)QUANTIDADE (PÇ) COMP. (M)COMPRIMENTO (M)ITEM

7,2918,00 108,00 9,00TABULEIRO 6,00

0,811,00 1,0012,0012,00GUARDA CORPO

GUARDA CORPO
0,924,00 1,1313,563,39

ALAS

0,326,00 0,404,80PILARETE 0,80

1,946,00 28,80 2,40VIGAS BERÇO 4,80

1,13 0,924,00 13,56ALAS 3,39

9,4510,00 140,00 11,67ESTACAS 14,00

21,6526,73320,72TOTAL

4.1 MOVIMENTO DE TERRAS

Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.af_05/2018
s 28,80

4.1.1

m*

Escavação mecan. campo aberto em terra exceto rocha até 4m4.1.2

m’57,60

Reaterro manual aplloado com soquete. af_10/20174.1.3

m’57,60

INFRAESTRUTURA, MESOESTRURURA, ALAS E CONTENÇÃO DE ATERRO

Fornecimento e cravação de estacas(pilar) metálicas em perfil lTR-68

4.2

4.2.1

9,45 t

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho J\ de aço para vigas berços, alas e contenção de aterroiSecl4.2.2

/ÍÍPRWÔO PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA:66080185

Assinado de forma

digital por
FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA«6080I85253I 253



MEMÓRIA DE CÁLCULO JU

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PONTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

VIGAS BERÇO ALAS

0,921,94

2,86 tTotal

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha ISxlScm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m,
LARGURA

9,75

4.2.3

ALTURA

39,004,00TELA SOLDADA 2X

M*39,00CABECEIRA1E2

Concretagem de pilares, fck = 25 mpa, com uso de baldes - lançamento, adensamento e acabamento. af_02/2022
ALTURA 1

4,00

4.2.4

0QTD PILARES

m*4,710,506,00

SUPER - ESTRUTURA: TABULEIRO E CORRIMAO(GUARDA-CORPO)

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho TR-68 para o tabuleiro e guarda-corpo/alas (em toneladas)
4.3

4.3.1

PILARETEGUARDA CORPO ,GUARDA CORPO ALASTABULEIRO

0,320,920,817,29

t9,34Total

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha ISxlScm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m,
LARGURA

4,80

4.3.2

TOTAL+1%

31,68

TOTAL

28,80

ALTURA

6,00

M*31,68CABECEIRA1E2

Concretagem de lajes com concreto usinado bombeável, FCK 20 MPA, lançado com bomba lança - lançamento, adensamento e
Espessura (m)

4.3.3

Comprimento (m)

6,00
Largura (m)

4,80 0,2XX

m*5,76Total

CONTENÇÃO
Concreto ciclopico fck=10mpa 30% pedra de mao inclusive lançamento

= 30,71

4.4

4.4.1

m*

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para4.4.2

m*33,95

Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. af_04/2016
= 3,41

4.4.3

m*

Tubo de aço galvanizado com costura, classe média, dn 50 (2J, conexão rosqueada, instalado em reservação de água de edificação que posi
= 6,00

4.4.4

m

SERVIÇOS COMPLEMENTARES4.5

Pintura com tinta acrílica de acabamento pulverizada sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 demãos).
Demãos

4.5.1

Comprimento (m)

15,39

Perímetro dos perfis

0,72
2XX

m’22,16Total

Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador. af_05/2021
Comprimento (m)

6,00

4.5.2

largura (m)

4,80 m*28,80X

Limpeza final da obra

Área de Intervenção (m^)

4.5.3

m*24,00

Assinado deforma
FRANKNILVA

digital por
VIEIRA MATOS franknilva

S1LVA:660801 vieira matos
SILVA-.6608018525

85253

aprovoopresente
projeto básico em



1 ●

Viu:-

PO' PLANLHAORÇAMENTARtA

Urçamenu eaie paia Licii»;Ao ■ UUU ■pmuco

IH^omâçAoffW.HWS

lâPClOC 00 tMPftlPIWMtmOlmo*C»«(Tf TOatAOOA
fpPfgrn;VlAJMO‘»*i Of fV*^ftAVT»OPCtti'

|^«CQNV

eo(2

0 J".

803}OE808QàOOOLOTC
rgPCKTT^ NptAj*»crttrf p&ppAAHn^yalS'

IWMCM. UP
|rsrfuw».coo 1^*

BOMSMkPf [DATA8A8C
jyyj r^s jj.

f

^rvço Un>t«riO ft»<«Telil
|e9mBOO(fO» (RI)

C«»l« UmMIo

(MmBCn(Rtl

80
D»«C»tçào UnIdM* QMfUlcimCòdiQOWv« R«m Pe«M

(N

mmmj
OM.»

7}1A4t

WWÇMIWWMUHMl 1.1.

IOH^»AJ< O L (OI AIACAo U KACA CA OelW COW OIAPA
..OAlVMWADAF FSlWtVMaf UJÍFpA.jlF.SMÇWJ^, ,_

«0847U£ mn 31122 80(1* 1.1 SMAn 1«Mm

amt wtm t rRD<* caprin. mtm Mií-wiia mcr4 18373r»MM3 24 »1 lein sentinaS«r««o Mi OASE
«c.) o Moi». I#* ttw.. 0*0 «« orem íaurpoaxi
am»« CA SCNJMbV COM aUVOOH 4 UCSCLU' CV PA>W SCUA
KSTIUCA. lO&AC M KOCAS CCU llA>T>.R«aU'<OPUS(CO A-

UATr^tWBUCPTU^ AT g?30«
acmmstuaçAo BB o«u
AnmBTRACAS üf eSRA

iKmsAçtos hbsohuaçAo
Mceitciu^ ecFscmPAMÇMTo^
HOVaSKTO oe TBRfUS

III*^A WfAJAl Of VFCfTAÇiO FM TFSRFNO COM
CSWDAA° OSTCII

esCAVJ^Ac HonXMTAl. em SULUEC I a CATEGOtSACOW TRAT.j^
nfFSTFIUS<t»MHAMM7.IM AF.STTOK
RCATCflAO IWNUM. K VALAS. COU COUPACTADOA DE SO-OSCC
sesC.SSAO 4f 3709

WHAESTWTUUL MHOttTMIUU. AIM ( CemNeUM
ATSBIO

IOHVLC«4i>rOLeRAVAÇAOKLSI«i:U<PIL>a’81TAUCASAM
PCARL^tR^S

ra^HCf-vo‘"«lisMi-M ●cvuia»'«>8a>> MiradM s'>>vTR4t e

dPflCoCKvavUMtwçg* n («niiVM4aaB)

«Sftf *456iCO!ÚM BCnS»-80 M2 SNAn 13761

«lAMi
61.316.16

tUIMf
9í.*K.t

NM2

S«ry«.

HMTS

SavifD
mt^2

IX
w$s 13.3M43 UCSC '0.4/9.04 BCII

MMâ

3^

●2.1. CofiawX 001

IX
*7.30746 eCl > 22 46041USO●4.1. 002

IX

2.66 BDI ^ U/ U9SSUí ’»3i0SMAPISifvsP '4.1 96i;4

7(1«? ttn*n 4U fiCIt 37923C.4CSb»»sp ●42. SMAPI 1011*4S«v«»

*●24171V9 23C40 USt B0I1 31 44S«w«e >6 8H4PI tnoi

m*tTfi9Mwrit

1271616 <60.794.1437JJ 6796.C2 BDM●4.1.SarysB C«mpauç60 OCO

6A12.716.16 I414732(11.44 67WC2 8Ü< 1Svs«90 ●JX CcmpaMçáe coa

.WMmCAHM) Q-« r.lit»arm «-«rn « nuBMc 06 Md «o!
Ililfoiv^o o42nr'{1461,^21.9»^ 24WI.0P'. T^cnvjMT*n

66●Mon 2122 6011 27 &4 4.29624va6«r«*<e 1/2 CftSC 3637is4n'«e

CONCnt1M3iUKP«XML9.ICK«SIM*A, COV USO IX UAL9CS ●

1 «M^ALIFKtC. ADFHSAMivru F ACARAUFITO AF.I&2S22

S4j8w«e«TRim8uit6iuia80tccwnBrtoiau6i»8 ccwxo

9^TR4èDV«

<29630 23.M 41VJ 12 64 0K.ai BCMSM) Swtt SN4P1 1QMS

4M48CMIX

4A07&86 k*77.36 67W.C2 8011 12 71619Spvíb 6«v%* '6 (XD

CONCR^T^U ri6 f OmAOÒf 9 iRARmS C lAJF$1 P^TTAl COU
XSriUAJ.^ARVASSMNUSLAVLlS CCU CCSCRLrO l^STiAUO

RCSAf-AVF 9CK23UrA-(«#iCAVPKTO.A.’)RMSAtfnrOF
ACABAM S TC 4 UClAlSlVt eCI«A U .«>2021

tr«MX 0» RU4CV KUaúi CX63. Q-99. r«h«

lStl5ofMtf^4 2nr'|l4Sl9i«i«, pMl45«An, Itfs^n

639 60 20 956.* I*iO 607 63 eC416M> ' J2 SNA^I 9943»

3 46347 6A21^2 BOI 77 9*●».T76arsw Sfln%c 40 onsc 3677
WiM»

f740MI

87.189 «

ccvmçAo
CCVr.RArOCCLÚPICOFCK.^lVRA 3D\KDAAUC mAO EM VULUM£
RFAl. f4C.USfVC LAMQAUCKTO AP 689021

FABACACAO M09«rAaÜF 6 M8U0K1AÚÊM ‘ORVA PARA
cuirxA M ca6>iiKçAa íh o*apa of imxiaa ccaa^hbaoa
PUÍTFICAOA £ ● 18 Ml. 10 UTIJ2AÇOÍ8 AT 77*2079
PEAI ERRO <4MU4L OC V41A$. CCM COiPAC TAOOR OC 9X03 06

P8RC.SSAO AF^9973
1U8ÜD£ACOM.VM»UACA>COUCOR1lRA CJ^S6£9CC4A.9«8;X*.
COf€xAO nOSQUFACM. MSTAl AOO FM RftfRVAÇAO OF ACUA DF

LÍMFlCACAC 6Ut PC4SUA RCS£H^AI CfUO IX f I8RA8 leHOClUtSf 0
FOnNFCMFlTÜ P 845TA1 AÇAo AP.382018

NNtIO 1.7.

739 ?«V9 ●2284 94869 BOIT.7 102467SMS 6v^ SINAFI

9693.^33.46 eC1 912$V2 *$sxSv«v3 t.7i BffUPl 103341

31 47984 ●AV3 1364 24.3$ RCH1«336?Smwvi ● 73 SPiAPI

XtPi.VM 67.*6 noM 126 0624.0?8«rp«e ● 7* 8K6AP1 »44<2

8186,nIX B8IMÇ08 COMPIW WTARONM2

PMTXJXi UW TMA ACPk.£A Ofi ACABAUEKtU Pi.tVCRJ2ADA W6R£

8UPF nnciFS MTTAi íCAs ir xeno pt nn i rxr cutaoo rv orra (o?
OfeMAOSI.AF OI^CCO »£

PIMnjRA CF PtlO COM TIVTA ACfHl CA. 4PlCACAO Al 3
M.UA(3&.rCUiSO<UNUOPHLPAHAUM 47.08202*
ir^7A rXiK TAOWXA 	

Mk21.70 8011 2616 2466.10M? ■6 64S«rs^ S«rv<B SNAPI 100719●8

77.2P af*2A6

79491?

V2 ●1S20

* «6g

21 OC 8CI1

aCM

UNARtif2. 102481

?69273'● 98 0Q4

■ «r«^40r>5 soc*s do SXAPTportA Uo*l«> da f«dr6ç8o|P*8 8«gÉ>ct6c8ft attftOlÇtnêõiò'. ic^4£rC489V« 90CÉÉS

Ob6«'vaçO«9

Custe Utwarto; BDI; finyo IJRWÉrt»; 9th9 TottLFoi 6»o6te6iidp wTsdwidnitnte àt duw comí àtkmh pân Q

ft^<66> 3<l‘'‘>«pl6»OÉ.RP » 6 ÇP ♦ *QP*»Cg ct nmsOrf»c6.HoteteCj^yfrtoopliiiteãte RA» Rifpgeowtei

«SPC RAWT P4tP0l&ttA.

7Wc(..r«».d TfcrioeLÊC4Ê

FrVW»>« Vtet 06 S*»4 V4r«

CR&ACAU: I1Q383427.A

AITT8WT' IAA2OÍ4014/99^

iteaa* Assinado de formd
FRANKNILVAD8U

dioitalpof
VIEIRA MATOS fHANKWiLVA

5ILVA;660801 viíihamatos
SII.VA:660S0I8S2S

85253
3

PbM04

aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

//
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AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

IDefinir Manualmente

Valor Total dos Eventos (R$)Título do EventoNs do Evento

Administração Local1

23.449,18SERVIÇOS PRELIMINARES2

ADMINISTRAÇAO DE OBRA

MOBILIZAÇÃO E DESBOMILIZAÇAO

MOVIMENTO DE TERRAS 	

81.596,583

22.460,414

8.908,425

INFRAESTRUTURA, MESOESTRURURA, ALAS

SUPER - ESTRUTURA: TABUL£IROECOR^

653.917,006

499.424,847

97.603,89CONTENÇÃO 	
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

8

8.184,689

FRANKNILVA Assinado deforma

VIEIRA MATOS "va^e,«a
SILVA:6608018matos

SILVA;660S01852535253

PMv3.0.4

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

I
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CRONOGRAMA FISICORNANCEiRO

CAIXA
QrflLAdo

gpuaucoOGU

IoescriçAodolote
IcOHSTBuÇAOOe PONTtS NOMUMCIPPDEESPERAWTUOPOlSWJ

N>OPER*ÇiO
109^«<M3^0^3

APEUlX) EHBREENDMEHTON>SICONV

»$5«4.?023l PREFEtnjRA WNÇyALDEESPEPAOwnuCMiOePorlM

RROPONEKTE TOUAOOR

íTUjuaao dc EaoraytiropofctWA

12t 9 10 11i i 71 2 3 4

Hem DMC'lçie Valor (RO) Parcolaa:

0Ri2« 0024 1024 11'24 12/240&24 OM» 07/2401/24 02/24 03.24 04 24

UJH I a4K I üiK I ~TCgggs
\ PviioJo

	 	
iajK_114téiTTSERVIÇOS PREUMtURES 23A40.10 X P»nodo

● + —

iHH I aWl I liáH Í"<ü6i I liâòk [ WM |[TZ SBüímstraCXooeosra

[TS UOiúZAÇAôT60B(3BSe4cZÕ

fíÃ UOVMDITO OE TERRAS

■ãiSSS' % P4'koo

AttõC 122A60.4I % Pcrioao
I

aw I «gBTT i SsJHnk'1 Mmj&S0S.42 % PpíiOfIO

aSK I ftjBTT I[Ti MAM-STRUTURA.UESOESTTtuRURA.Al SS3.9I7AI

I Kio% I! ao»rr 'sgsTT(íã: $Uf^-ESTBUTXiRA TA0Ui£MECOR 49g.424J4 X PrnuJu

! aòi» I i*M% I imit'rawt'i[TT ÕMTENÇAO

[TZ »RWÍ5S»mACES»HITSW5'

97J03A0 X P«noOO

1 SM%- r a»*' ! HiH I iUH i0.IS4.6B V> POílOOO

a.ASV| «üil H.ttjA;! u»>.] I
.6» ló I I0O.744.mT 203.818.73 ; 1G0.27S.9fl ' 3Â3.542 74

gÕjWarÜãiTl 208.431 44S.S7T~^23a^r^ 'Õ^WT 'S3BA*[ M»!...'”
oèAMfcToTóTsjèifn TmJtííiTmãiíTjs'

jTwÇ		

TT

20f..S41 70 I 312.

Total: RS1.S95i4S.00
Raps(v>

Pírtooo:

Ovtru»

lOMlIAI 244J28.7» 	
__7s,^[, JBJJÍFCr”

voo.041 76 Si'J.161 66 ' 673.906 00 683.725 28 ● B.

■ 2M.4JÍ '] ' 745'Í'Ó'r'~»re.TOT^ 1JM31 r i.SCáiS r 2.ÓÓ0.00~r _T

«■íml'1» i sitjoojè 1 Swãpjãl uiMüio 1 iiitiã<i»ji'l TüüwqT

Jep«»??.L
Çonnpirw
~ Ouoos

AafnUada:

ESPERAmiNOPiSLSVA.

T3Sa	 rtpworaavct Teerv»
N«n4: Prafiknilva Vlari da Siflra Uatoi

CHEACAU; 1103S34Z74

ART/RHT: IM20240747397

aaolara i m»o da 7024

Assinado de forma

digital por
FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVAÍ608018S253

Oia FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA:66080185

253

-a '>

< f
OIcrt

-< O O

PMV3.Ü.4

O cn

O m

m
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:

t

i “V	
f I

2s< a
s o te

S £VOLTAR ATUALIZAR UNHAS § J £
i = i :
3 C 7

IO Ç IO ■ IO dh.'

2 , 3 4 : 5 : 6 7 : 6 9 10 11 12 , 13 14 _ 15 16 i 17 I 18
Infomie abaixo o NÚMÓtO DO PERÍODO em que oa êvemoa aefãoconetuídos

Q.

j »Pdo "[	
■ Evwdo I

I 1 [Administração Local |

F 2 ISERVIÇOS PRELIMINARES ;
F ’ 3_ ' ÍADMINISTRAÇÃO DE OBRA ;
F 4 [mÕBIÜZÃCAOÉDESBÓMIÜZACAO
F 5 ÍMOVIMENTO OÉ TERRAS " _■
F ' 6 TlNFRÃESt RLfTURA, MESÓESTRURURA. AU| 1
F ;SUPER - ESTRUTURA: TABULEIRO E CORF^
F 8 ICONTENÇÃÒ 1
F 9 ~ iSERVIÇOS'COMPl£MENTARES ; 	

1 : 1 2520 21 22 23 2419

Tftailo dos Eventos

A administração local será proporciona) a execução^ demais eventos, independente de Irenies de obra.
t

1 2

1 2 3 4 5 6

61

2 61 4

62 4

12 3 5 i 6
.4 	

3 4
	

I

5 I 6 :3 4

FRANKNILVA Assinado de forma

VIEIRA MATOS
FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:660e0t85253

SILVA;6608018

5253

\

■O

:x)

f

TOO
O , :n

o

^ O , j
o

03
“O

^ TO
C/> in OPMV3.0.4

O ifi
O m

I Vm

S m



PKOPOMNn; MtFtmau MunoTÀi«csnitAMnNúKxA/Mt

o¥uc coNsntuçM OI Kwm no Mumcim m isK>AHtwOM>us/M*
DtFIlltMO*: SMAM K2/W19 COM MCOMUfAO i OISC DU/»U
UW:1».77K

ConblU 4t Rn»»* MIM MStU/XUl ● Opwa|ts imiMJ-M

lOCAl: ESPCUWrmOMin/M*

(PtCAlSOt UCUIS: U,SfK

PIANILHA OAÇAMENTARIA

HDOUWTfW

ACUMUUDO

] HCÇOUMTAMO
I smka

PWÇOUMíTAâO
COM 101

QUAMt IfRItENOA

imtmtSKno

oasuacacAo»00$VVT(M<oo. DosnrvKo mKO roTu.fOitCMWMÇlODOSSmVIÇOS IMOnsM

j

COMPOVÇAO

AUX»UM	

tfe estacai aUr| m*U OtrU AV.9t% 3?.95*.'Omeo^Mâ c

UA<i	

4W.799,149.799,02 12.719.1937,11421

« monU$f#n de »lrvrturai rrwuHca» whMM
tr.lho Tfl 6A (ur* o labulc or « guanla corpo/i4i iam

tortaMdaii . . .

(Qitieo^te^o t mpMa|e<~t de csinjtjrM meliJkai wldadai
Ir Iho T9 60 c Ce

comao&içAo
Aiiy;u4A

75,3W A37,47SATS 076469.799.02 12.716 1937364U

coMPOSiCJk)

AUMU6A

864S»U.ATH12,716,19 HS.A7J.219 799.07JI.M4 2.7 be*^o\ e aUt (e^n

Cenc.<to <RlopKo "a IOnn ')●

Uronyrto 	 	 		 	

93.73» 6640H● 7.19940S4495 /09,n10248/rn* 17244 »HAPI4.4

Orx txateni ót fcA * 25 't^».

ad»r>Mnw*i?Q « «cabafvnfO «í ,02/702?

dp baWn 954m C144»23.348,41966.00 1 239.301844 103669SIAAPI4,2 4

:*c:o u»iH4do bon^lsoi. KK

bomoa lar>(a ian(a'nei'(o.

Co^*«tafem dt lai<>

20 MPA UnfadO

ade*nanr*to e a< adan»aptD

97^» C1.64»20.868,11b0/.62 906,30994»23 04 5»N/^I4.3 3

C97,79»0.97»31.44 7 743,7874.73m* 91U273040 SlhlfliUH)uat* y to/70]74 1 3 iWarrrv 'na^uai ap4eado'

C9044»0.66»y.AS 6969,7539.49(Pt* 10034113680 SIKAflAA2 F*bnc«(le. (iwrtJcftr « cnn9iUce‘ti da lòt^ 9*4

/tf lifti »wP<o r *^ali93o da :e a »ço sodadar^epwaoa CA

60. 0-92. *na ha :6atSoa, ferro 4.3 m I14lk8/n'2},p»(nel

2.4Sr»l»^ Te»>p\o^ V'		
Pqmeqmer<o p briMala^lu de leia a(u wleada re^w/ada CA

fú. Q 32. ma ha ISilVrr. Íp^to 4 7rTwr {1 48 kt/m?}. paiori

2.ASa62Mi.T>Ay^Ofc i4

PMiira da ptw cem :m>u Krtrca. aoicKto ma»<a'. IdamOos.

(Vi«rte l«^o araparacor. al.OS/2021

C0.34» 9848»4 2964431.23 27.543637m* 156,00 OftS£4.2.3

C0,28» 984S»3.483.B72‘..22 37,S4«371267] OASf4.3.3

99.3C» C0,76»21.0? 77,78 3 142.06107491USiO4 6.2

C,74» 99.44»3 0269?97.16 176J87448 944A2444 rj, datw *w43»a_ ó» ^ (3L SUlAPItwbodeatoti4»j^«aòefO(ri

( a^raA^al Oa adu 	 m*I 9^0»
C9944»o.m

C.W

nM

71.70

2»62 3.6^.92
>496.10

CqifSSfÇAO
saupi

46 3

C99 J>»78,16100763m* I UM45 1 acr»fade caoamanlcp»dpa*Mada w>ra^Agyacnmi

9933» C0.10»639 I2a424J8101 na2K».4Q SlhAW4 1.2 ]>c^mc8oi		
imotia mar«Mi da satatectei

Hafe TP' manual de paUa i

law tampe aba*?01 I terra »kpio tocha ata 4m
C9937»44647 o.oa»!

õ.oKI
7,98 73798634H6J041 1 laffptto I

ClOOOW4283*24,21 31.4a!LJ. 913J?5IAAPI4 4 1 i_ojr>Piçt»ç>o. waçafii

iii 1I8ÍW8.<1TOTAIC

0,881,18Isttv3P»wnac4Miif14

^ipii.u ticrio a iwifib^to de placa de obra <

pfcar aada e F»nu(.«a de rucAm al.0V7033j»

c5apa 11U2 406.47 7.116,3«103689n** 18.0011 SihAAI

8ar<aale aberto paiaapeioaprodufia (carp<nlada. carural da

armaçOo. o'k<(m. 5 628.721*1,73 23431fpt* 1170374.00 0HitIJ ] c/ iCMjrat, iHia 4mr\

6/990 da iod4fem carador a «aaef 60 ev para MWa

motof 4 ebMrM 600 a 60.59 65.60 10 004,008.176)1/4,00 SiAAPI1.3 Hatainca. MVe 04 reda>.
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INauí SEMIRRE60QUE)

HSINAPI 88297

0,000,02470996 69S.28S.04UNSINAPl-l 37762

FOIWKIMCWTO t QUVAÇÃO DE tSTACA$(PtlA»} MCTÃUCAS EM PCItFW. lTR-08 »009.799,02TCOMPOSIÇÃO <xa

0,0020,4416HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI 88316

0,0026,2616HSOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88317SINAPI

0,007.991,151tTrilho TR 68, »ço carbono com 12 m fle compflmgnto	
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M2204SICR03

0,0083,33KG 0,1SINAPI I 1

0,00o,s 9,08CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E » 3/B " (9,S3 MM) 74.69 K6/M2 KG1332SINAPH

LOCACAOOE GRUPO GERADOR '80A12S* KVA, MOTOR DIESEL, RE80CAVEL, ACIONAMENTO
0.0019,330.6HSINAPH 3346 MANUAL

133,84 0,00BATE ESTACA-MAHTEIO ATE 3,0T DIESEL 160 HP TORRE IS M MAGAN IM 1520 BS UN 14812ORSE

MAQUINA TRANSFORMADORA MONOFASICA PARA SOLDA ElETRtCA. TENSAQ DE 220 V,

FREQUÊNCIA DE 60 HZ. FAIXA DE CORRENTE ENTRE 80 A (♦/-10 A) E 2S0 A. POTÊNCIA ENTRE 14.00

KVA E IS.O KVA, CICLO DE TRABAIHO ENTRE 10% E 20% A 250 A		 0,001 904,35UN40403SINAPI-i

COMPOSIÇÃO 2ft4âM2UMPCZA fINAt DA OBRA

SERVENTE COmTncÂRGÕS COMPLEMENTARES
004

0,0020.441HSINAPI 88316

O3/0S/2024

RMponsável Técnico: FRANKNILVA VIEIRA OASILVA MATOS

CREA/CAU:

Data

FRANKNILVA AswfwUoüebim.

VIEIRA MATOS

SILVA:660801 maios
85253 A.VA.660éCníS3S3
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RELATÓRIO DE SONDAGEM
1

PAGINA:PREFEITURA DE ESPERANTINOPOLIS

PONTE POVOADO DE JIQUIRl

< M I NC>< NHAniA CLIENTE.
1/5

OBRA:

LOCAL: EMISSÃO;

16/02/2024POVOADO D£ JIQUIRl

1. INTRODUÇÃO

Apresentamos este relatório de prospecção geotécnica e geológica do solo através de sondagem de simples
reconhecimento com SPT, executada conforme as versões atuais das seguintes normas da ABNT; NBR 6484, NBR
6502 eNBR 13441.

2. SERVIÇOS EXECUTADOS

Execução de 02 furos de sondagem(ns), com o total de 28,00 m perfurado(s).

3. METODOLOGIA

O processo de perfuração da sondagem inicia-se com emprego do trado concha ou cavadeira até a
profundidade de 1m, nos avanços de perfuração subsequentes, intercalados pela realização de ensaio e amostragem,
utiliza-se o trado helicoidal até atingir o nível d'água ou quando o avanço da perfuração for inferior a 5 cm após 10 min
de operação. A partir de então passa-se ao método de perfuração por circulação d'água. Durante o processo de
perfuração utiliza-se a instalação de tubo de revestimento para estabilidade das paredes do furo.

A cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, são colhidas amostras do solo por meio do
amostrador-padrâo e executado o SPT.

O SPT é realizado apoiando-se, inicialmente, a composição de cravaçào na profundidade da cota de ensaio
e, em seguida, posicionando o martelo sobre a cabeça de bater, anotando-se as penetrações relativas ao avanço
estático, caso ocorram, nesses dois estágios iniciais. A cravação do amostrador-padrão se dá através de impactos
sucessivos do martelo caindo livremente de uma altura de 75 cm de elevação, anotando-se, separadamente, a

quantidade de golpes para a penetração de cada um dos três segmentos de 15 cm do amostrador-padrão. O índice de
resistência à penetração N é soma da quantidade de golpes da 2® e da 3® sequência de penetração correspondente aos
dois últimos segmentos de 15 cm do amostrador-padrão,

As amostras são coletadas do bico do amostrador-padrão e acondicionadas em recipientes herméticos para,
através de exames táctil visuais, determinar a classificação do material quanto a sua granulometria, plasticidade, cor e

origem.

4. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS

a) torre com roldana, moitão e corda;
b) tubos de revestimento;
c) hastes de perfuraçâo/cravação;
d) trado-concha ou cavadeira manual;
e) trado helicoidal;
f) trépano/peça de lavagem;
g) amostrador-padrão;
h) cabeça de bater;
i) martelo padronizado;
j) baldinho para esgotar o furo;
k) medidor de nível d'água;
I) metro de balcão ou trena;
m) recipientes para amostras;
n) bomba d'água centrífuga motorizada;
o) caixa d'água ou tambor com divisória interna para decantação;
p) ferramentas gerais necessárias para a operação.

5. ANEXOS

● Perfil individual de sondagem;

● Memorial fotográfico;

● Croqui de localização de sondagem.

RESP. TÉCNICO:

Travessa da Republica n®69 /Bairro; Diamante

Fone: (98)32610858

/itpROVO 0 PRFSFtiTE
PROJETO BÁSICO EMIMP ENGENHARIA ❖
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SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020

SPÕíDSOSONDAGEM À PERCUSSÃO:CLIENTE: PREFEITURA DE ESPERANTINÔPOLIS

INiCIO: 07/02/2024 TÉRMINO: 07/02/2024OBRA: PONTE DO POVOADO DE JIQUIRI COTA:

LOCAL: POVOADO DE JIQUIRI DATUM: COORO. N: E:
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AREIA-SILTOSA, POUCO COMPACTA,
COR VARIEGADA

2 2. 2.2,00 44
1515 15

4

3,00 2 3 2. 55 03^
15 15 15

AT 3.605

\
4,002.4,00 4 5

9 10 SILTE-ARGILOSO, DE CONSISTÊNCIA
RIJA, COR VARIEG/MDA

15 1515

10

5,005 7 8.5,00« 1512 os

15 15 15\

'Vlí
N
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SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT ● NBR 6484/2020

SONDAGEM À PERCUSSÃO:>Si -SPtóHCLIENTE: PREFEITURA DE ESPERANTINÔPOLIS

INÍCIO: 07f0?/2024 TÉRMINO: 07/02/2024OBRA: PONTE DO POVOADO DE JIQUIRl COTA:

LOCAL: POVOADO DE JIQUIRl DATUM; COORD.N: E;
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Fis 04-IMP ENGENHARIA

k RELATÓRIO DE SONDAGEM 1

PAGÍNA:PREFEITURA DE ESPERANTINÔPOUS

PONTE POVOADO DE COROATÁ

CUEKÍTE:M r t NOU MHA Ml A

1/5
OBRA

LOCAL-. Êíjssrar

16/02/2024POVOADO OE COROATÁ

1. INTRODUÇÃO

Apresentamoseste relatório de prospecçãogeotécnicae geológica do solo através de sondagem de simples
reconhecimento com SPT, executada conforme as versões atuais das seguintes normas da ABNT: NBR 6484, NBR
6502 eNBR 13441.

2. SERVIÇOS EXECUTADOS

Execução de 02 furos de sondagem(ns), com o total de 30,00 m perfurado(s).

3. METODOLOGIA

O processo de perfuração da sondagem inicia-se com emprego do trado concha ou cavadeira até a
profundidade de 1m, nos avanços de perfuração subsequentes, intercalados pela realização de ensaio e amostragem,
utiliza-se o trado helicoidal até atingir o nível d'água ou quando o avanço da perfuração for inferior a 5 cm após 10 min
de operação. A partir de então passa-se ao método de perfuração por circulação d'água. Durante o processo de
perfuração utiliza-se a instalação de tubo de revestimento para estabilidade das paredes do furo.

A cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, são colhidas amostras do solo por meio do
amostrador-padrão e executado o SPT.

O SPT é realizado apoiando-se, inicialmente, a composição de cravação na profundidade da cota de ensaio
e, em seguida, posicionando o martelo sobre a cabeça de bater, anotando-se as penetrações relativas ao avanço
estático, caso ocorram, nesses dois estágios iniciais. A cravação do amostrador-padrão se dá através de impactos
sucessivos do martelo caindo livremente de uma altura de 75 cm de elevação, anotando-se, separadamente, a
quantidade de golpes para a penetração de cada um dos três segmentos de 15 cm do amostrador-padrão. O índice de

resistência à penetração N é soma da quantidade de golpes da 2® e da 3® sequência de penetração correspondente aos

dois últimos segmentos de 15 cm do amostrador-padrão.

As amostras são coletadas do bico do amostrador-padrão e acondicionadas em recipientes herméticos para
através de exames táctil visuais, determinar a classificação do material quanto a sua granulometria, plasticidade, cor e

origem.

4. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS

a) torre com roldana, moitão e corda;
b) tubos de revestimento;

c) hastes de perfuração/cravaçào;
d) trado-concha ou cavadeira manual;

e) trado helicoidal;

f) trépano/peça de lavagem;
g) amostrador-padrão;
h) cabeça de bater;
i) martelo padronizado;
j) baldinho para esgotar o furo;
k) medidor de nível d'água;
I) metro de balcão ou trena;

m) recipientes para amostras;
n) bomba d'água centrífuga motorizada;
o) caixa d'água ou tambor com divisória interna para decantação:
p) ferramentas gerais necessárias para a operação.

5. ANEXOS

● Perfil individual de sondagem;
● Memorial fotográfico;
● Croqui de localização de sondagem.

RESP. TÉCNICO:
Travessa da Republica n°69 /Bairro: Diamante

Fone: (98)32610858 APROVO 0PR£SE'JTE
ppn }ÇTr\RL9,\.rCímnBnãSSSi* IMP ENGENHARIA <●

/●



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020

SONDAGEM À PERCUSSÃO;CLIENTE; PREFEITURA DE ESPERANTINÓPOLIS

INÍCIO: 061QSr202* TÉRMINO: 05/05/2024OBRA: PONTE DO POVOADO DE COROATÂ COTA;
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SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020
spoa^-SONDAGEM À PERCUSSÃO:CLIENTE: PREFEITURA DE ESPERANTINÓPOLIS

OBRA: PONTE DO POVOADO DE COROATÂ

LOCAL: POVOADO DE COROATA
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04-24IMP ENGENHARIA
REVISÃO:

|E RELATÓRIO DE SONDAGEM 001

PAGINA:PREFEITURA DE ESPERANTINOPOLIS

PONTE POVOADO DE BELA VISTA

CLIENTE.

OBRA:

LOCAL:

IMP LN(>i.NHAHIA

1/5

EMISSÃO;

16/02/2024POVOADO DE BELA VISTA

1. INTRODUÇÃO

Apresentamos este relatório de prospecção geotécnica e geológica do solo através de sondagem de simples
reconhecimento com SPT, executada conforme as versões atuais das seguintes normas da ABNT: NBR 6484, NBR
6502 eNBR 13441.

2. SERVIÇOS EXECUTADOS

Execução de 02 furos de sondagem(ns), com o total de 26,00 m perfurado(s).

3. METODOLOGIA

O processo de perfuração da sondagem inicia-se com emprego do trado concha ou cavadeira até a
profundidade de 1m, nos avanços de perfuração subsequentes, intercalados pela realização de ensaio e amostragem,
utiliza-se o trado helicoidal até atingir o nível d'água ou quando o avanço da perfuração for inferior a 5 cm após 10 min
de operação.A partir de então passa-seao método de perfuração por circulação d'água. Durante o processo de
perfuração utiliza-se a instalação de tubo de revestimento para estabilidade das paredes do furo.

A cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, são colhidas amostras do solo por meio do
amostrador-padrão e executado o SPT.

O SPT é realizado apoiando-se, inicialmente, a composição de cravação na profundidade da cota de ensaio
e, em seguida, posicionando o martelo sobre a cabeça de bater, anotando-se as penetrações relativas ao avanço
estático, caso ocorram, nesses dois estágios iniciais. A cravação do amostrador-padrão se dá através de impactos
sucessivos do martelo caindo livremente de uma altura de 75 cm de elevação, anotando-se, separadamente, a

quantidade de golpes para a penetração de cada um dos três segmentos de 15 cm do amostrador-padrão. O índice de
resistência à penetração N é soma da quantidade de golpes da 2® e da 3® sequência de penetração correspondente aos

dois últimos segmentos de 15 cm do amostrador-padrão.

As amostras são coletadas do bico do amostrador-padrão e acondicionadas em recipientes herméticos para,
através de exames táctil visuais, determinar a classificação do material quanto a sua granulometria, plasticidade, cor e

origem.

4. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS

a) torre com roldana, moitào e corda;
b) tubos de revestimento;

c) hastes de perfuração/cravação:
d) trado-concha ou cavadeira manual;
e) trado helicoidal;
f) trépano/peça de lavagem;
g) amostrador-padrão;
h) cabeça de bater;
i) martelo padronizado;
j) baldinho para esgotar o furo;
k) medidor de nível d'água;
I) metro de balcão ou trena;

m) recipientes para amostras;

n) bomba d'água centrífuga motorizada;
o) caixa d'água ou tambor com divisória interna para decantação;
p) ferramentas gerais necessárias para a operação.

5. ANEXOS

● Perfil individual de sondagem;
● Memorial fotográfico;
● Croqui de localização de sondagem.
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SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6^84/2020 'A

SONDAGEM À PERCUSSÃO: SCLIENTE: PREFEITURA DE ESPERANTINÓPOLIS

TÉRMINO: 06/02/2024 COTA:INiClO: 06/02/2024OBRA: PONTE DO POVOADO DE BELA VISTA

E;COORO.N:DATUM:LOCAL: POVOADO DE BEU VISTA
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DESCRIÇÃO DO MATERIAL10 20 30 40 FIN.INI.
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SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020
smiSONDAGEM À PERCUSSÃO:CLIENTE: PREFEITURA DE ESPERANTINÒPOLIS

TÉRMINO; 06/02/2024 COTA:INÍCIO: 06/02/2024OBRA: PONTE DO POVOADO DE BELA VISTA

E:COORD.N:OATUM;LOCAL: POVOADO DE BELA VISTA
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RELATÓRIO DE SONDAGEM 001

PAOINA:PREFEITURA DE ESPERAN7INÔPOLIS

PONTE POVOADO DE SAO RAIMUNDO

!■ ( O i. N H A l< I IS CLIENTE.

OBRA;

LOCAL:

1/5

EMI55AÕ:

18/02/2024POVOADO DE SAO RAIMUNDO

1. INTRODUÇÃO

Apresentamos este relatório de prospecçào geotécnica e geológica do solo através de sondagem de simples
reconhecimento com SPT, executada conforme as versões atuais das seguintes normas da ABNT; NBR 6484, NBR
6502 eNBR 13441.

2. SERVIÇOS EXECUTADOS

Execução de 02 furos de sondagem(ns), com o total de 28,00 m perfurado(s).

3. METODOLOGIA

O processo de perfuração da sondagem inicia-se com emprego do trado concha ou cavadeira até a
profundidade de 1m, nos avanços de perfuração subsequentes, intercalados pela realização de ensaio e amostragem,
utiliza-se o trado helicoidal até atingir o nível d’água ou quando o avanço da perfuração for inferior a 5 cm após 10 min
de operação. A partir de então passa-se ao método de perfuração por circulação d'água. Durante o processo de
perfuração utiliza-se a instalação de tubo de revestimento para estabilidade das paredes do furo.

A cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, são colhidas amostras do solo por meio do
amostrador-padrão e executado o SPT.

O SPT é realizado apoiando-se, inicialmente, a composição de cravação na profundidade da cota de ensaio
e, em seguida, posicionando o martelo sobre a cabeça de bater, anotando-se as penetrações relativas ao avanço
estático, caso ocorram, nesses dois estágios iniciais. A cravação do amostrador-padrão se dá através de impactos
sucessivos do martelo caindo livremente de uma altura de 75 cm de elevação, anotando-se, separadamente, a
quantidade de golpes para a penetração de cada um dos três segmentos de 15 cm do amostrador-padrão. O índice de
resistência à penetração N é soma da quantidade de golpes da 2® e da 3® sequência de penetração correspondente aos

dois últimos segmentos de 15 cm do amostrador-padrão.

As amostras são coletadas do bico do amostrador-padrão e acondicionadas em recipientes herméticos para,
através de exames táctil visuais, determinar a classificação do material quanto a sua granulometria, plasticidade, cor e

origem.

4. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS

a) torre com roldana, moitào e corda;
b) tubos de revestimento;
c) hastes de perfuração/cravação;
d) trado-concha ou cavadeira manual;
e) trado helicoidal;
f) trépano/peça de lavagem;
g) amostrador-padrão;
h) cabeça de bater;

i) martelo padronizado;
j) baldinho para esgotar o furo;
k) medidor de nível d'água;
I) metro de balcão ou trena;

m) recipientes para amostras;
n) bomba d'água centrífuga motorizada;
o) caixa d'água ou tambor com divisória interna para decantação;

p) ferramentas gerais necessárias para a operação.

5. ANEXOS

● Perfil individual de sondagem;
● Memorial fotográfico;
● Croqui de localização de sondagem.

.
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SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT - NBR 6484/2020

SPÕSfSONDAGEM À PERCUSSÃO;CLIENTE: PREFEITURA DE ESPERANTINÔPOLIS

OBRA: PONTE DO POVOADO DE SÃO RAIMUNDO

LOCAL: POVOADO DE SÃO RAIMUNDO
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SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT &

SONDAGEM À PERCUSSÃO: SP002CLIENTE: PREFEITURA DE ESPERANTiNÒPOLIS

OBRA: PONTE DO POVOADO DE SÃO RAIMUNDO

LOCAL: POVOADO DE SÃO RAIMUNDO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1011996/2024 23/01/2026

E-PROCESSOS N° 132789/2024PROCESSO SEMA N° 24010039498/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n® 123 de 06
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à;

"*^ME OU RAZÃO SOCIAL: Município De Esperantinopolis - Ma

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS - MA

NSCRir ^ ESTAr /A
CPFOU CNPJ:

XXX

06.376.669/0001-69

ENDEREÇO:

RUA GETÚLIO VARGAS, N° S/N CENTRO, CEP: 65750-000

MUNICÍPIO:

Esperantinopolis- MA

CEP:

65.750-000

mHVIDADE a SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: CONSTRUÇÃO DE PONTES MISTA

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): POV. COROATÁ, JIQUIRI E POV. SÃO
RAIMUNDO E BOA VISTA, MUNICÍPIO ESPERANTINOPOLIS- MA, SOB AS COORDENADAS
GEOGRÁFICAS 5“ 4°52‘33.20"S 44'’52'54.69”0.

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código
24010039445/2024.

Pedro Carvalho Chagas
Socrolário

Matricula: 850095-4

São Luís - MA 05/04/2024

llllllllllllilllllllllllllllllllllll Arthur Barros Fonseca Ribeiro

Secretário Adjunto
CPF: 030.443.973-83

10H9J 3/2024

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS:
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o
disposto no § 2®, art. do 2®, o parágrafo único do art. 8®, e 12® da Resolução do CONAMA n® 237, de 19 de dezembro de 1997, e

considerando ainda a Portaria n® 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do
Maranhão.

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor;
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicíonantes
Processo n° 24010039498/2024

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos;
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente -APP (conforme os Art. S**, incisos II, VII, IX e X; Árt. 4”, 7° e 8°
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002).
II) - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.

*^V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTOAMBIENTALnão dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

3 - Fica 0 Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

5- Fica 0 requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na

aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N® 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98).

Página: 1
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ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20240763223
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D p A . M A

Lei n* 6.496, de 7 de dezembrode 1977 l

do MaranhãoConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado
INICIAL

1, Responsável Técnico

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP; 1103934279

Registro: 1103934279MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS-MA

RUA GETULIO VARGAS

Complemento'

Cidade: ESPERANTINÓPOLIS

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

N": 435

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65750000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 1.395.545,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

SEM DEFINiQãO ESTRADA VICINAL

Complemento:

Cidade: ESPERANTINÓPOLIS

Data de Inicio: 17/04/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÒPOLIS-MA

N°: S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65750000

Coordenadas Geográficas: -4.875871, -44.881823

Código: Não Especificado

Previsão de término; 30/04/2024

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 ● DE PONTES

UnidadeQuantidade

4,00 un

4,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

PROJETO E ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE PONTES NO MUNICiPIO DE ESPERANTINÒPOLIS/MA. CONVÊNIO N* 955544/2023 ●
CONTRATO DE REPASSE N" 1092442-38/2023

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória; Qualquer conflito ou litígio originado do presente conbalo, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamenfe, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE FAANKMLVAVtUM

MATOS

SI.VAtta6018S23)

*v4 n*4o cc loTiu dq

çcf rftAN sNLV A MtftA
MA’OS 4 VA 660WM 0 )

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações adma
FRANKNILVA VEIRA OA SILVA MATOS ● CPF: 660.801.852-53

^VAI.BIOCMWK)
fLHOiXIrWiM

ATUtSIOCAmaRO

HLMOJS719S053M
dede

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOUS-MA ● CNPJ;

06.376.669/0001-69

dataLocal

9. Informações —

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Nosso Número: 83054537590Valor pago: R$262,55Registrada em: 17/04/2024Valor da ART: R$262,55

A auientiodade desta ART pode servenHcada em- https //crea-ma.sitac.com.dr/publico/, com a cirave AAbty

Impresso em: ir«M/2024 às 16.24:55 por.. ip; 177.156.233.129

■:rea-ma● Agreeim aa ún F svain óo

wwvr.aeama.org.br

Tel (98)2106-8300

atendimenlo@aeama.org.br

Fax: (98)2106-6303
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Visto.

COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS-MA

CPF/CNPJ

06.376.669/0001-69

Endereço
RUA GETULIO VARGAS, 435

CENTRO - ESPERANTINÓPOLIS ● MA ■ 65750000
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ; 06.062.038/0001-75
Representação numérica: 10490.52267 19000,100842 30545.375955 1 96990000026255

Data Emissão

17/04/2024

Data Vencimento

27/04/2024
Número do Documento

14000008305453759-0
Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9Avenida dos Holandeses, Quadra 35,

Lote 6, Calhau, São Luis/MA

CEP: 65071-380

Tel: + S5 (98)2106-8300

Valor do Documento

R$ 262,55
Parcela

1/1

Detalhes da Cobrança

ART ● ANOTAÇÃO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA

O
Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

CAIXA
Banco

104-0 7 19000. 30545.375955 1 96990000026255104^^

UjÉM^^lJ^^LOR LIMITE,
e Engeni^Ae A^nomía

Local de Pagamento Vencimento

27/04/2024PREFERENCIALMENTE NAS CAI

Agência / Código Beneficiãrio;iáno

w ^A-MA ● Conselho Regiol

Quantidade Moeda

do lâo 0027/052261-9

Data Documenio N" do Documi icie Ooc. Data Processamento Nosso Número

14000008305453759-017/04/2024 831 '59 17/04/2024

I Valor MoedaUso do Banco (=) Valor do DocumentoCarteif ipécie

TTF^I^RECEBER APÓS O VENCIMENTO

X 262,55R$

(●) DescontoInstruções (Texto de

PREFERENCIALMENTE^
REFERENTE À COBRANÇA

láde do. Ificiáno)

CAS ATÉ O VALOR LMIAS

(-) Outras Deduções / Abatimento

(+) Mora / Multa/ Juros

Unidade Beneficiada (+) Outros Acréscimos

CREA-MA ● Conselho Regional de Ei
06.062.038/0001-75

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

iharia e Agronomia do Estado do Maranhão

(=) Valor Cobrado

Pagador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS-MA / Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA
06.376.669/0001-69

RUA GETULIO VARGAS. 435
CENTRO - ESPERANTINÓPOLIS - MA - 65750000 Código de Baixa

FICHA DE COMPENSAÇÃOAutenticação Mecânica



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPÉRANTINOPOLIS

CNPJ: 06.376.669/0001-69 \J|

rtfFKTUIA

Esperantinópolis - MA, 09 de maio de 2024.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA.

Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia
para construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos prove

nientes do Contrato de Repasse N° 955544/2023/MIDR/CAlXA. Solicito informar sobre
a existência de Dotação Orçamentária para procedermos à abertura de Processo Lici-
tatório, conforme solicitação constante dos autos do Processo Administrativo n°
0208052024, no valor de R$ 1.395.545,00 (um milhão trezentos e noventa e cinco mil
quinhentos e quarentas e cinco reais).

Atenciosamente

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA



CNPJ: 06.376.66pj!p0pl-6S^
Rua Jerfffeson Moreira, s/n - Centro, CEP:

Esperantinópolis - Maranhão

PREFEITU

ESPERANTINÓPOLIS
D«ftonvolvÍm«nlo poro Iodos

SETOR DE CONTABILIDADE

Ao

ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Nesta.

Senhor Secretário

Venho através deste, informar que o objeto do Processo Licitatório

pretendido, que trata da contratação de empresa especializada em serviços de obras e

engenharia para construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos

provenientes do Contrato de Repasse N° 955544/2023/MIDR/CAIXA, está devidamente

previsto no orçamento anual do exercício financeiro 2024 desta Prefeitura Municipal, com a

seguinte dotação orçamentária:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e

consideração.

Esperantinópolis - MA, 10 de maio de 2024.

risM Cârolinéi^antoja Lucena
-^RC-MA: 012183/0-2
Contadora do Município



Fl5 W'’—
\}\s\0^

ESTADO DO MAK iyiIÀO
ATVllA MUNICIPAL I)K KSPERANTlNüPOLlS

C.N.P.J 06.376.669/0001-69
PUKPI-

POR TARIA N® 030/2021

PRHI I.IK.) iVIUNlCIPAI. DH ESPERAN TINÓPOLIS, ES I ADO DO
MAR.ANI lAO. no uso

5H.'2()17 dcsic Município.

O

dc .suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar

R i: S O 1. V E

Ariigo l - Nomear LAKISSA CAROLINE PANTO.IA LUCENA. para exercer
o airgo omeomissSo tk- (.onladora, lotada nu Secretaria Municipal de Finanças, de desta
Prcfeiiura VIunicipul de Esperantinópolis-MA.

- T.sUi portaria entrará em '●'igor na data de sua publicação, levogando-se.Artigo 2

as disposições em contrário.

PliBLlOUL-SE. REGIS TRE-SEE CUMPRA-SE.

ÜO PREFEITO MUNICIPAL UE HSPHRANTINÓPOLIS.oarine;ie

F.s TADO IX) MAICAM i.ÀO, 04 DE .lANEiRÜ DE 2021.

ÃluI^carÍsIÍro filho
PREFUrrO MUNICIPAL

[<u;i Oclúliõ Vaigiix -ij? Caua>, fl-i*: 65 75iiü(K). l-sporaniino[>oiii'M.-\
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PORTARIA N° 030/2021

Artigo r- Nomear MARCOS AURÉLIO SILVA
FIGUERÊDO, para exercer o cargo cm comissão de Chefe do
Departamento da Administração Tributária, lotado oa Secretaria
Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de EsperantinópoUs*
MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogaodo>se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo Nomear LARISSA CAROLINE PANTOIA

LUCENA, para exercer o cargo em comissão de Contadora, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, de desta Prefeitura Municipal de
EsperantinópolÍs-1^.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-sc as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
Di:202l.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUÍSIO CARNEIRO HLHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N® 028/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

ALUISIO CARNEIRO nLHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 031/2021
RESOLVE

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

Artigo 1®- Nomear MADALENA MACHADO DA SILVA,
para exercer o cargo em comissão de Assessora do Gabinete do

Secretário, lotada na Secretaria Municipal dc Finanças, desta Prefeitura
Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo I®- Nomear EMÍLIO CARNEIRO MARTINS para
exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete

do Prefeito, de^Prefeítuia Municipal.
Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DF 2021.

ALUtSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 029/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE

ALUÍSIO CARNEIRO nLHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 032/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que Ibe
confere a Lei Complementar n® 514^017 deste Município.

Artigo 1®- Nomear CHRISTIAN SILVA DE BRITO, para
exercer o cargo em comissão de Coordenador Geral do Gabinete, lotado

na Secretaria Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua

publicação, revogando-sc as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DC 2021.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear MILANY RAISSA DA SILVA LIMA,
para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial do Gabinete,
lotada no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUISIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNiaPAL
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.376.669/0001-69

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(INCISO I, Art. 16 Lei Complementar 101/2000).

MiftITUItA Ofl \ ^ ^

ESPERANTiNOPOLIS

'M'

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para construção
de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos provenientes do Contrato de Repasse
N5 955544/2023/MI0R/CAIXA.

Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I da Lei Complementar ns 101/2000, que existem
recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo, no
valor estimado total de R$ 1.395.545,00 (um milhão trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e

quarentas e cinco reais). Que será realizada nos correntes exercícios, constando do Plano Plurianual,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última nas seguintes:

0212 -Sec. Obras, Habitação e Transporte

26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes

4.4.90.51.00 - Obras e instalações

1. Valor da despesa R$ 1.395.545,00 (um milhão trezentos e noventa e cinco mll quinhentos e
quarentas e cinco reais).

2. O saldo da referida dotação orçamentária é:

a) R$ 1.395.545,00 (um milhão trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e quarentas e cinco reais),
impacto estimado do valor total da despesa, representa 1,56% (um virgula cinquenta e seis por

cento), do referido saldo existente no corrente exercício.

3. Não haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários
financeiros seguintes, por não se tratar de despesa de caráter continuado, devendo ser realizado
apenas neste exercício.

e 0

4. O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente.

5. A metodologia de cálculos levou-se em conta cada um dos valores totalizados no final.

Esperantinópolis/MA/iO de maLÒ/de 2024.

—;—j- ^		
Secretaria Myfnicipal de Finanças

Kleper urna Carneiro
[ Secr^rio /

Portaria: OOt

CPF: 492.913.603-25

Í21

Rua Jefferson Moreira-Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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Visto

ESTADO DO MARANIfÃO

PREFKITDRA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS
C.N.P.J 06.376.669/0001-69

PORTARIA 006/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERAN'1'INÓPOLÍS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar

514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear KLEBER LIMA CARNEIRO, para exercer o cargo em
comissão de SecreUário Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Esperanlinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO DE 202L

ALUISIÕ
PREFEITO MUNICIPAL

EIRO FILHO

Rua Getúlio Vargas, n.® 435 Centro, CEP: 65.750000, Esperanlinópoíis/MA
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Art. l ® - Nomear o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, para
aluar nas licitações da modalidade dc Prcglo realizados pela Prefeitura de
Esperantinópolis-MA.
PREGOEIRO: Mayanc Cristina da Silva Uma Ferreira (Pregoeiro
titular)
PREGOEIRO SUPLENTE: Pablo Sussmilch Ferreira da Silva

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Anigo r- Nomear ISA TELMA BERNARDO SILVA, para
exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal dc Planejamento c
Transparôicia, desta Prefeitura Municipal dc Espcranlinópolis«MA .

Anigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

EQUIPE DE APOIO:
Leiliana de Sousa Carneiro

Stella Bezerra Vieira Rodrigues
lonete de Abreu dos Santos (Suplente da Equipe de Apoio)

Artigo 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições cm contrário.

REOISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO DE ESPERANTINIÓPOLIS.

PORTARIA N® OOS/2021
ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPALO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar 514/2017 dcsic Município. PORTARIA N® 008/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO,no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1®. Nomear KELLYANE FERREIRA SOUSA, para
exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de Administração,
desta Prefeitura Municipal de Esperantinõpo)is*MA.

Artigo 2®- Eista portaria entrará em vigor na data dc sua
publicação, ervogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear JOELSON RIBEIRO BEZERRA, para
exercer o cargo em

Saneamento, desta Prefeitura Municipal dc EspcrantinópoHs-MA.
Ardgo 2® ● Atuar na iunção de Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde (FMS),
conforme a Lei Municipal 608/2020, e observando as atribuições
constantes na Lei 4.320/64 art. 61, art. 62, ari.63 c art. 64 c na Lei
101/2000, bem como, homologar licitação c assinar contrato c demais
legislações pertinentes ao cargo.

Artigo 3®- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 JANEIRO DE
2021.

comissão de Secretário Municipal de Saúde e

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUÍSIO CARNEIRO HLHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 006/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar S14/2017 deste Município.

RESOLVE

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo r- Nomear KLEBER LIMA CARNEIRO, para
exercer o cargo em comissão dc Secretário Municipal de Finanças, desta
Prefeitura Municipal dc EspcrantinópolÍs-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua

publicação, rcvogando-sc as disposições cm contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA N® 009/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuíres legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE JANEIRO
DE 2021. RESOLVE
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CNPJ: 06.376.669/0001-69

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa referente à contratação de empresa especializada em serviços de obras e
engenharia para construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com
recursos provenientes do Contrato de Repasse N° 955544/2023/MIDR/CAlXA, possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2024.

Esperantinópolis - MA, 10 de maio de 2024.

ANTONlO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA
CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇAO E TRANSPORTE ESPERANTÍN9POUS
CNPJ: 06.376.669/0001-69

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, ANTONIO CLEITON MAGALHÃES DA SILVA, Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Transporte, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso íl do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4,4,90.51.00 - Obras e instalações

Esperantinópolis - MA, 10 de maio de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

OBRA-LICITAÇÃO
Processo Administrativo n°0208052024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos provenientes
do Contrato de Repasse N° 955544/2023/M IDR/CAIXA.

V. TotalV. UnitUnd QtdDescriçãoItem

Construção de pontes no município de
Esperantinopolis-MA	 1.395.545,001,395.545,00Sv 11

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como obra.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n*" 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. No município de Esperantinópolis /MA viu-se a necessidade da construção de
pontes, afim de melhorar a trafegabilidade das estradas vicinais que ligam o município,
visando melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos moradores entre os

povoados beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos produtos agrícolas
que são produzidos e comercializados no município, torna imprescindível a construção
destas obras.

2.3. Nossa proposta é melhorar a trafegabilidade, visando logo assim em contribuir com
0 papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município. Tornar essas
localidades melhor estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de

agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem
no campo.

2.2. O objeto da contratação está previsto no PP/VLDO/LOA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

A construção de pontes no município de Esperantinópolis-MA é necessária para
que se mantenha um bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de
usufruir de vias municipais com infraestrutura adequada.

A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado à população.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que

3.1.

3.2.

4.1.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA



ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE ESPERANTINÓPOLIS^
;;í'- CNPJ: 06.376.669/0001-69 \!í

impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça
do Trabalho.

●'>
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A contratação deverá se dar através de concorrência eletrônica.

Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e
inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento nacional
sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2.

4.3.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.

4.4.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.5.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21.

4.6.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso a
execução exceda o prazo expedido em edital.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou locai de apoio no município,
necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento da
execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

4.7.

4.8.

Fica opcional a realização de avaliação prévia (vistoria) do local de execução
dos serviços.

Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

4.9.

4.10.

4.11.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica;

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos
frequência e periodicidade de execução do trabalho;

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolls - MA
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a) As condições de execução são as que consta no memorial descritivo e especificações
técnicas constam do projeto básico.

5.1.3. Cronograma de realização da obra é de acordo com o cronograma físico-
financeiro.

■●Y-,
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5.1.4. A elaboração do projeto executivo, será desenvolvido concomitantemente com a
execução dos serviços.

5.1.4.1. É de responsabilidade do Contratante a elaboração do Projeto Executivo.

Locai e horário da prestação dos serviços

5.2. Local no município de Esperantinópolis -MA

5.3. Horário das 07;00hs as 11:00hs e de 13:00hs as 17:00hs

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A proposta deverá ser de acordo com o Projeto Básico.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto.

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A-
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Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante execução da obra. No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e
serviços, o artigo 118 da NLLC exige a manutenção, por parte do contratado, de
preposto, aceito pela Administração, no local da execução do objeto. Este preposto terá
a responsabilidade de representar o contratado, agindo como interlocutor para, por
exemplo, receber questionamentos, resolver incidentes, colher informações, enfim,
praticar os atos necessários à satisfação de eventuais necessidades da Administração
em relação á execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117).

Fiscalização Técnica

6.10.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 117);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivame definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico-financeiro.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios;

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a
Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela
Contratante, em conformidade com as disposições previstas neste Termo de
Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos
pelas partes;

7.2.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão
ser apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento,
discriminando no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço
local da prestação do serviço, o número e o objeto do respectivo Contrato;

Do recebimento

7.3, Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
FísicoFinanceiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados
em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n°
14,133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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7.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob 0 ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art, 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).
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7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133,
de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) 0 período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobreslada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
0 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optanté pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerciai da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de

março de 2020.
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8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

a.

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômíco-Fínanceíra

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de
2021), ou de sociedade simples;
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8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso li);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura; e

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total
estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formai assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Em plena
validade

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante
a entidade profissional competente no Brasil.

8.32. Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s)
no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s);
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8.32.1. Para o (Engenheiro Civil):

DescriçãoItem Und

4,2.1 Fornecimento e cravação de estacas (pilar) metálicas em perfil 1TR-68

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho
TR-68 para o tabuleiro e guarda-corpo/alas (em toneladas)

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho

TR-68 e chapa de aço para vigas berços e alas (em toneladas)	

T

4.3.1 T

4.2.2 T

8.33. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

Quantíd

ade

mínima

exigida
(50%)

Quantíd

ade

total de

projeto

Peso

UndItem Descrição

Fornecimento e cravação de estacas
(pilar) metálicas em perfil 1 TR-68

Fornecimento e montagem de
estruturas metálicas soldadas em trilho

TR-68 para o tabuleiro e guarda-
corpo/alas (em toneladas)

Fornecimento e montagem de
estruturas metálicas soldadas em trilho

TR-68 e chapa de aço para vigas
berços e alas (em toneladas)	

37,92%18,90T 37,814.2.1

37,47%18,6837,36T4.3.1

11,47%5,72T 11,444.2.2

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e 0 somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

8.36.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.395.545,00 (um milhão trezentos
e noventa e cinco mil quinhentos e quarentas e cinco reais), conforme Projeto Básico.

10. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Município.

JL,
Ví

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte

26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes

4.4.90.51.00 - Obras e instalações

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Município de Esperantinópolis/MA, em 13 de maio de 2024.

0^
Clésio Gomes Carneiro

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

APROVO 0 Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para
contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos provenientes
do Contrato de Repasse N° 955544/2023/MIDR/CAIXA, com observância aos

dispositivos da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal 004/2024, de 05/03/2024.

Em: 2024.

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Antônio Cleiton Magalhaes da Silva
Secretário

Portaria: 060/2024
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AUTORIZAÇÃO

Ao

Agente de Contratação

Na qualidade de Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte,
encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, tendo por objeto a
contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos

provenientes do Contrato de Repasse N° 955544/2023/MIDR/CAIXA, de acordo com a
Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislações correlatas.

Esperantinópolis/MA, 13 de maio de 2024.

ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

CPF: 028.137.463-55

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Portaria n° 060/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

OBRA - LICITAÇÃO
Processo Administrativo n®0208052024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos provenientes
do Contrato de Repasse N° 955544/2023/MIDR/CAIXA.

Item UndDescrição Qtd V. Unit V. Total

Construção de pontes no município de

Esperantinopolis-MA	1 Sv 1 1.395.545,00 1.395.545,00

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como obra.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1. No município de Esperantinópolis /MA viu-se a necessidade da construção de
pontes, afim de melhorar a trafegabilidade das estradas vicinais que ligam o município,
visando melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos moradores entre os

povoados beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos produtos agrícolas
que são produzidos e comercializados no município, torna imprescindível a construção
destas obras.

2.3. Nossa proposta é melhorar a trafegabilidade, visando logo assim em contribuir com
0 papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município. Tornar essas
localidades melhor estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de
agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem
no campo.

2.2. O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

A construção de pontes no município de Esperantinópoiis-MA é necessária para
que se mantenha um bom tráfego, possibilitando aos transeuntes o direito de
usufruir de vias municipais com infraestrutura adequada.

A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado à população.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que

3.1.

3.2.

4.1.

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça
do Trabalho.

- .ái. c

A contratação deverá se dar através de concorrência eletrônica.

Susíentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo

estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e

inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento nacional
sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2.

4.3.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.

4.4.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei
14.133/21.

4.5.

4.6.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso a
execução exceda o prazo expedido ern edital.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou local de apoio no município,

necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento da
execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

Fica opcional a realização de avaliação prévia (vistoria) do local de execução
dos serviços.

Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

4.7.

4.8,

4.9.

4.10.

4.11,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

Rua Jefferson Moreira, S/N- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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a) As condições de execução são as que consta no memorial descritivo e especificações
técnicas constam do projeto básico.

5.1.3. Cronograma de realização da obra é de acordo com o cronograma físico-
financeiro.

5.1.4. A elaboração do projeto executivo, será desenvolvido concomitantemente com a
execução dos serviços.

5.1.4.1. É de responsabilidade do Contratante a elaboração do Projeto Executivo.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Local no município de Esperantinópolis -MA

5.3. Horário das 07:00hs as 11:00hs e de 13:00hs as 17:00hs

Informações relevantes para o dímensionamento da proposta

5.3. A proposta deverá ser de acordo com o Projeto Básico.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila,

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto.
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do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante execução da obra. No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e
serviços, o artigo 118 da NLLC exige a manutenção, por parte do contratado, de
preposto, aceito pela Administração, no local da execução do objeto. Este preposto terá
a responsabilidade de representar o contratado, agindo como interlocutor para, por
exemplo, receber questionamentos, resolver incidentes, colher informações, enfim,
praticar os atos necessários à satisfação de eventuais necessidades da Administração

em relação á execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 117);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Ni);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22. IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).
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Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. {Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivame definidos e aferidos. e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,

cíL

X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico-financeiro.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a
Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela
Contratante, em conformidade com as disposições previstas neste Termo de
Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos
pelas partes:

7.2.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão
apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento,

discriminando no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o
local da prestação do serviço, o número e o objeto do respectivo Contrato;

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
FísicoFinanceiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados
em sua totalidade.

ser

a cada medição, os documentos7.3.2. O contratado também apresentará

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n°
14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).
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7.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob 0 ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos;

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto n“ 11.246, de 2022).
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7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7^ §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
casos de contratações decorrentes de despesaspossibilidade de prorrogação, nos

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n 14.133
de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
0 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas {INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores:

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n'^’ 77, de 18 de
março de 2020.
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8.8. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

j2^

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

8.17, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. Certidão negativa de insolvêncla civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de
2021), ou de sociedade simples;
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8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.23. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura; e

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total
estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Em plena
validade

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante
a entidade profissional competente no Brasil.

8.32. Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s)
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s):

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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8.32.1. Para o (Engenheiro Civil):

UndDescriçãoItem
TFornecimento e cravação de estacas (pilar) metálicas em perfil 1TR-68

Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho
TR-68 para o tabuleiro e guarda-corpo/alas (em toneladas)
Fornecimento e montagem de estruturas metálicas soldadas em trilho
TR-68 e chapa de aço para vigas berços e alas (em toneladas)	

4.2.1

T4.3.1

T4.2.2

8.33. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

Quantid

ade

mínima

exigida
(50%)

Quantid

Pesoade

total de

projetoUndDescriçãoItem

Fornecimento e cravação de estacas
(pilar) metálicas em perfl 1TR-68

Fornecimento e montagem de
estruturas metálicas soldadas em trilho

TR-68 para o tabuleiro e guarda-
corpo/alas (em toneladas)

37,92%18,9037,81T4.2.1

37,47%18,68T 37,364.3.1

Fornecimento e montagem de
estruturasmetálicassoldadasem trilho

TR-68 e chapa de aço para vigas
berços e alas (em toneladas)	 11,47%5.7211,44T4.2.2

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e 0 somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

8.36.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.395.545,00 (um milhão trezentos
e noventa e cinco mil quinhentos e quarentas e cinco reais), conforme Projeto Básico.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua Jefferson Moreira, 5/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Gera! da Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte

26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

í- A

A^'

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Município de Esperantinópolis/MA, em 13 de maio de 2024.

y

Clésio Gomes Carneiro

Responsável pela Solicitação de Despesas
Portaria N° 065/2021
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

APROVO 0 Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para
contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA, com recursos provenientes
do Contrato de Repasse N° 955544/2023/MIDR/CAIXA, com observância aos
dispositivos da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n° 004/2024, de 05/03/2024.

Em: /OS- 2024.

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte
Antônio Cleiton Magalhaes da Silva
Secretário

Portaria: 060/2024

Rua Jefferson Moreira, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo ücitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Antonio Caitano Lima,
Agente de Contração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0208052024

Modalidade: Concorrência Eletrônica

Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Transporte

Tipo de Licitação; Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021, bem como à

legislações correlatas.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
construção de pontes no município de Esperantinopolis-MA
provenientes do Contrato de Repasse N® 955544/2023/MIDR/CAIXA.

com recursos

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, realizada
pelo Departamento de Compras do Município, resultando no valor estimado de R$
1.395.545,00 (um milhão trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e quarenta e
cinco reais).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da
seguinte previsão de rubrica orçamentária, conforme abaixo especificado:

0212 - Sec. Obras, Habitação e Transporte
26 782 0027 1.068 - Construção e/ou Recuperação de Pontes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Esperantinópolis/MA, 14 de maio de 2024.

Antonio Caitano Lima

Agente de Contratação
Portaria N° 034/2024
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PORTARIA 034/2024

PREl-EiTO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO
atribuiv^'-'^ legais, que lhe confere a Lei Complementar

O

M.\P.ANHAO, no uso de suas 'i

627/2021 dcslc Município.

RESOLVE

Art. C - Nomear os ser\ idores públicos municipais, a seguir relacionados, para

desempenhar a fiinçào de agente dc contratação c sua comissão;

AGENTE DE C ONTRATAÇÃO - Antonio C'aifano Lima

Sl PLENTE DE ACiENTK DE C^ONTRATACÂO-Antimio Kletiber Moníeiro de Sousa

SECRETARIO

MEMBRO - C ristiaiia Lima Corrêa

SLPLENTE-Sn-Ila Bezerra Vieira Rodrigues

Alt. 2"'- Esta portaria entrará em \igor na data de sua publicação, res'ogando-se as
disposições cm contrário.

Anlonio Kleuber Monteiro de Sousa

REGíSTRE-SE, PUBLlQUE-SE, CUMPR.A-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,

i ;s l‘.ADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALIÜSIO CARNEIRO ElUK)

PREFEnOMlNICiPAL

k\ia (icliilio Vai^s, nl'3 Centro. ClIP 65 750(XX). f!spetanüiiòpolts/MA
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA
EXECUTIVO

Volume: 11 - Número: 519 de 22 de Janeiro de 2024
DATA: 22/01/2024

APRESENTAÇAO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficia! encontram-se disponíveis na forma
domínio

https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooiicial.php, poder ido ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

eletrônica no

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99988352034

E-mail: diariooficial@esprantinopolis.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO
RUA GETÚLIO VARGAS, N° S/N CENTRO, CEP: 65750-00

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Esperantinópoiis

Roason, Diáro Oncial: 519/2024 Issn 2754-7242, BR. ICP-Brasilc-CNPJ Al. videoconferência. MUNICÍPIO DE ÊSPERANTINOPOLIS;06376669000169

Localioir Prefeitura Municipal do Esperantinópoiis - RUA GETÜLIO VARGAS. N® S/N CENTRO, CEP: 65750-00
Date: 2024.01.22 13:34:03
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* PORTARIA; N' 031/2024 - EXONERAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS,
PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E SUA COMISSÃO

+ PORTARIA: N- 032/2024 - EXONERAR O PREGOEIRÓ E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, PAI^AT^UAR NAS
LICITAÇÕES DA MODALIDADE DE PREGÃO REALIZADAS PELA PREFEITURA DE ESPERANTINÔPOLIS -MA

+ PORTARIA: N' 033/2024 - EXONERAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS,
PAFÍA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICiPIO DE ESPEFÍANTINÔPOLIS-CPL.

+ PORTARIA; N- 034/2024 - NOMEAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS, PARA
DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E SUA COMISSÃO:

+ PORTARIA: N’ 035/2024 - NOMEAR O PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, PARA ATUAR NAS
LICITAÇÕES DA MODALIDADE DE PREGÃO REALIZADAS PELA PREFEITURA DE ESPERANTINÔPOLIS-MA

í. PORTARIA: N" 036/2024 - NOMEAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEGUIR RELACIONADOS, PARA
COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÔPOLIS -CPL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA; N" 031/2024
1>ÜRTARÍAN“ 031/2024

O PRliFLlTO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no iiso dc siia-s atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complementar 627/2021 deste Município.

An. I

RESOLVE

- Exonerar os serx-idores públicos nuinicipai.s. a seguir relacionados, para desempenhar a funçào de agente de coiitraiaçao c sua
comissão:

AGENTE DE CüN I RATAÇÃO - Antonio Caitano Lima
SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Jacinto Vargas Carneiro
SECRETÁRIO - J.icinto Vargas Carneiro
MEMBRO - Cri.stiana Lima Correu

SUPLENTE - Stclla Bezerra \'icira Rodrigues

Ari. 2°- Esta portaria cnirarí cm vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUR-SE, CUMPRA-SE. ,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANl lAO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUtSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 032/2024

PORTARIA N“ 032/2024

O iMlEFElTO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MAILANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Contplomcntar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

* ● Exonerar o Pregueiro e respectiva equipe de apoio, para aluar nas licitações da modalidade de Pregão realizadas pela Prefeitu ra deAn. 1

Espcraniinópolis-MA.
PREGOEIRO: Jacinto Vargas Carneiro (Prcgüciru (iiular)
PREGOEIRO SUPLENTE: AnUmio Caitano Lima

EQUIPE DE APOIO:
Cristíana Lima Corrô:»

Stclla Bezerra Vieira Rodrigues
Anigo 2®- Esta ponaria cnirani cm vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

REOISTRE-SF.. PUBLIQUE-SE, CLRvíPRA-SE.

GAIBNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO DE ESPER/UNTIMÓPOLIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N* 033/2024

PORTARIA N® 033/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complementar 514/2017 deste Municipio.

RESOLVE

An. I® - Exonerar os senidores públicos municipais, a seguir relacionados, para compor a Comissão Permanente de Licitação do
Municipio de Esperantinópoiis-CPL:
PRESIDENTE - Antonio Caitano Uma

SUPLENTE DO PRESIDENTE - Jacinto V:irgas Carneiro

SECRETÁRIO - Jacinto Vargas Carneiro
MEMBRO - Crfsliana Lima Correa

An. 2®- Esta ponaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SF..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N® 034/2024

PORTARIA

CPF: ●●●.834.003-** - Data: 22/01/2024 - IP com n*: 192.168.1.87
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O PRIíFEITO MUNICIPAL DE ESPER/\NTlNÓi‘OLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complementar Õ27/2021 deste Município.

RESOLVE

An. r - Nomear os servidores públicos municipais, n seguir relacionados, para desempenhar a função dc agente dc contratação c .sua
comissão:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Antonio Cnitnno Lima
SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÀO-Antimio Kleuber Mimtciro de Sousa
SECRETÁRIO - Antonio Kleuber Monteiro de Sousa
MEMBRO - Cristiana Lima Corrêa

SUPLENTE - Stella Be/erra Vieira Rodrigues

An. 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as dispo.siçõcs em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, . . _

PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS.ESTADO DO MAIO^NHAO, 22 DE JANEIRO DE 2024.GABINETE 1)0

ALUÍSIO CARNEIRO 1'ILIIO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 035/2024

PORTARIA N° 035/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei Complemcntar5M/2017 dcsic Município.

RESOLVE

° - Nomear o Pregoeiro c respectiva equipe de apoio, para atuar nas licitações da modalidade de Pregão realizadas pela Prefeitura dcAn. 1

Espcrantinópolis-iMA.
PREGOEIRO: Anlimin Kleuber Mimleiro de Sousa (Pregoeiro titular)
PREGOEIRO SUPLENTE: Antonio Caitano Lima

EQUIPE DE APOIO:
Cristiana Lima Corrêa

Stella Bezerra Vieira Rodrigues

Anigo 2°-Esta ponariii ciunirá cm vigor na data de .sua publicação, revogando -sc as disposições cm contrário.
REGISTRE-SE. PUBLlQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2024.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO DE ESPER/VNTINIÓPOLIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - PORTARIA: N“ 036/2024

PORTARIA N® 036/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere
Lei Complementar 514/2017 deste Munieipio.

RESOLVE

An. i “ - Nomear os senddorcs públicos municipais, a seguir relacionados, para compor a Comissão Permanente dc Licitação do Município
dc Espcrantinópoiis-CPL:
PRESIDENTE - Antonio Caitano Lima

SUPLENTE DO PRESIDENTE - Antonio Kleuber Monteiro dc Sousa
SECRETÁRIO - Antonio Kleuber Monteiro de Sousa
MEMBRO - Cristiana Lima Corrêa

An, 2°- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário.
REGISTRE-SE. PUBÜQUE-SE, CUMPRA-SE.
GABINETE DÜ PREFEITO MUNICIPAL DE .FSPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE JANEIRO DE 2Ü24.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

CPF: ●*●.834.003-** - Data: 22/01/2024 - IP com n‘: 192.168.1.87

Autenticação em: www.esparantinopolis.ma.gov.br/diariooficiai.ph p?id=2340
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APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

^CERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
domínio

https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prévio.

eletrônica no

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos

sábados, domingos e feriados,

CONTATOS

Tel: 99988352034

E-mail: diariooficial@esprantinopolis.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO
RUA GETÚLIO VARGAS, N° S/N CENTRO. CEP: 65750-00

-RESPONSÁVEL

i^refeitura Municipal de Esperantinópolis

Reason; Diário Oficial: 533/2024 Issn 2764-7242, BR, iCP-Brasile-CNPJ Al, MUNICÍPIO DE ESPERANTiNOPOLIS:0637666900016 9 [A99B67AFF20BC646]
Location: Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - RUA GETÚLiO VARGAS, N° S/N CENTRO, CEP: 65750-00
Date: 2024,03.12 12:35:29
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EXECUTIVO

●í DECRETO: n° 004/2024 - REGULAMENTA A LEI N° 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPERANTINOPOLIS{MA).

* DECRETO: n° 005/2024 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE
REFERE A LEI N° 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS (MA).

>í- DECRETO: n® 006/2024 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP -
PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS (MA),

-í DECRETO: N° 007/2024 - COMPETÊNCIA E A ATUAÇÃO DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS EQUIPES DE
APOIO E DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

^ PORTARIA: n° 087/2024 - DESIGNA SERVIDORES E ATRIBUI PERFIS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE REFERE A LEI N® 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPERANTINOPOLIS (MA).

^ PORTARIA: N° 088/2024 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.

lü^ls]
-Data: 12/03/2024 ■ IP com n’: 192.168.1.87 gCPF:

Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.ph p?id=2387
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO ■ DECRETO: n® 004/2024

DECRETO MUNICIPAL N® 004/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta a Lei n® 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal
de ESPERANTINOPOLIS(MA),

Art. r Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2“ Tendo cm vista o disposto no art. 187 da Lei n” 14.133/2021, adotar -se-á como parâmetro normativo em âmbito municipal, no que couber,
os seguintes regulamentos editados pela União:
a) Decreto n® 10.818/2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estrut uras da
Administração Pública Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo (art. 20 da Lei n® 14.133/2021);
b) Decreto n° 11.246/2022, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcio namento da comissão
de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárqui ca e fundacional (§ 3®
do art. 8° da Lei n® 14.133/2021);

c) Decreto n® 11.430/2023, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra const imída por mulheres
vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de açÕes de equidade entre mulheres e homens no ambiente de
trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundado nal (no art. 25, § 9®,
inciso I, e no art. 60. caput, inciso 111, da Lei n® 14.133/2021);
d) Decreto n° 11.461/2023, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma eletrô nica, para alienação
de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e funda cional (art. 31 da
Lei n® 14.133/2021);

e) Decreto n° 11.462/2023, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de
.í-wgenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 82 a art. 86 da Lei n® 14.133 /2021).

, Decreto n® 11.878/2024, para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços (art. 79 da Lei n®
14.133/2021);

g) Decreto n° 7.983/2013, e Instruções Normativas Seges n.® 05/2017, 65/2021 e 91/2022, para dispor sobre o procedimento admi nistrativo de
âmbito dapesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral, bem como para obras e serviços de engenharia, no

Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 23 da Lei n° 14.133/2021);
h) Instrução Normativa Seges/ME n° 77/2022, para dispor sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao
fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública Municipal dir eta, autárquica e
fundacional, exceto o disposto em seu art. 7°, §2®;
i) Instrução Normativa Seges/ME n.° 81/2022, para dispor sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional;
j) Instruções Normativas Seges/MPDG n® 05/2017, e Seges/ME n.® 75/2021 e 98/2022, para designação e atuação de fiscais e gest ores dos
contratos, incluindo condições de subcontratação e regras de recebimento provisório e definitivo do objeto;
k) Instruções Nonnativas Seges/ME n.® 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGl n.® 02/2023 e 12/2023, para dispor sobre os critérios de julgamento por

forma eletrônica.menor preço ou maior desconto, por maior retomo econômico, técnica e preço, e melhor técnica ou conteúdo artístico, todos na
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional;
§ 1® A adoção da regulamentação federal citada acima não obriga o,município a utilizar-se das plataformas eletrônicas disponibilizadas pelo
Governo Federal, podendo ainda a Administração valer -se de interfaces disponíveis no mercado, ressalvadas as publicações no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e a utilização do registro cadastral unificado de fornecedores, quando instituído.
§ 2® Na condução de procedimentos licitatórios realizados de forma eleü-ônica, a interface utilizada pela Prefeitura deve est ar integrada ao Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 175, § 1°, da Lei n® 14.133/2021.
§ 3® Nas dispensas de licitação que não envolverem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, a obtenção de propostas poderá
correr de forma eletrônica ou não eletrônica, a critério da Administração, sem prejuízo da divulgação a que se refere o §3° do art. 75 da Lei n®
.4.133/2021.

§ 4® Em licitações ou em procedimentos de contratação direta de dispensa em função do valor visando à execução de recursos pr ovenientes de
transferências voluntárias celebradas com a União, a interface utilizada deve estar integrada à plataforma de operacionalizaç ao das modalidades de
transferências voluntárias, atualmente denominada Transferegov.b r, sem prejuízo do disposto no § 2® acima.
§ 5° Como critério de exequibilidade para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, adotar -se-á, na aplicação do disposto no caput do
art. 34 da Instrução Normativa Seges/ME n®s 73/2022, o percentual de 70®/o.
§ 6° Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da validade dos documentos de habilit ação considerará o dia
em que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.
§ 7° No caso de o procedimentolicitatório ou eventual dispensa eletrônica restarem fracassados, a Administração poderá fixar o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para que os interessados possam corrigir ou complementar as suas propostas ou os seus documentos de habilitação, r ctomando-se a sessão
com observância da ordem de classificação.

§ 8° Nas contratações decorrentes da Lei n® 14.133/2021, independentemente do objeto, do prazo de vigência, do parcelamento d o fornecimento, da
existência ou não de obrigações futuras e da forma empregada para selecionar o contratado (processo licitatório, contratação direta por dispensa ou
inexigibilidade de licitação, ou adesão a Ata de Registro de Preços), será possível substimir o instmmento de contrato por instrumentos mais simples
sempre que o contrato possuir valor inferior aos limites para a dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, incisos 1 e II).
§ 9® Nas contratações decorrentes da Lei n° 14.133/2021, independentemenie do valor, será possível substituir o instrumento d e contrato por
instrumentos mais simples sempre que o contrato consistir na compra de bens com entrega imediata e integral e dos quais não r esultem obrigações
futuras, inclusive quanto a assistência técnica,

§10. Na adoção da Instrução Normativa Seges/MPDG n° 05/2017 para contratações de serviços contínuos em regime de dedicação ex clusivade mão
de obra, a Administração não estará obrigada a adotar a conta -depósito vinculada nem o pagamento pelo fato gerador, podendo adotar outras
medidas visando a assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, inclusive as previstas nos incisos I, I I e IV do §3® do art. 121
da Lei n" 14.133/2021.

§11. Nas contratações para compras ou serviços, em que o Edital e/ou o Termo de Referência não prevejam Instrumento de Mediçã o de Resultado
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(IMR) no auxilio à fiscalização, a Administração aguardará a apresentação da Nota Fiscal por parte da empresa, para somen

procedimento de verificação de cumprimento das obrigações pactuadas.
§12. Nas contratações para compras ou serviços em geral, em que o Edital e/ou o Termo de Referência prevejam Instrumento de M edição de
Resultado (IMR) no auxílio à fiscalização, bem como nas contratações de serviços com dedicaçao exclusiva de mão -de-obra, a Administração
iniciará, por conta própria, e idealmente no início de cada mês, o procedimento de verificação de cumprimento das obrigações da empresa
contratada, comunicando-lhe o grau de atendimento do IMR e/ou eventuais glosas previamente à emissão da respectiva Nota Fiscal.
§13. Nas contratações de obras ou serviços de engenharia, a Administração iniciará, por conta própria, e idcalmente no início de cada etapa de
medição, o procedimento de verificação de cumprimento das obrigações da empresa contratada, o qual se iniciará com a solicita çâo, à empresa, de
documento e/ou planilha demonstrando a evolução da execução do objeto.
§ 14. Até que seja implementada,no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), a funcionalidade prevista no art. 174, §3 VI, d , da Lei n
14.133/2021, não será obrigatória a elaboração, por parte do Gestor do Contrato, de relatório final com informações específic as sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação, nem sobre eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das at ividades da
Administração, sem prejuízo da incorporação de tais informações em outros artefatos, como Estudos Técnicos Preliminares de pr ocedimentos
vindouros.

Art. 3" A elaboração do Plano de Contratações Anual seguirá o disposto no Decreto Municipal n° 005/2024.

Art. 4" A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seguirá o disposto no Decreto Municipal n* 006/2024.

Art. 5" Para efeito do disposto no inciso I do § 1° do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, considerar -se-á como Unidade Gestora cada uma das Secretarias
Municipais criadas pela Lei Municipal n“ 628/2021 e 657/2023.

Arí. 6“ Para efeito do disposto no inciso II do §1® do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, considerar -se-á como mesmo ramo de atividade a hierarquia de
“Classe de Material”, constante das Planilhas Catmat e Catserv do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo F ederal.
Parágrafo único: Em cada procedimento de contratação direta de dispensa por valor, serão utilizadas sempre as Planilhas Catma t e Catserv mais

^^ualizadas, disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt -br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

Art. 7® A análise de irscos nos procedimentos ordinários de escolha do fornecedor mediante licitação, dispensa, inexigibilidade ou de adesão a Atas
dc Registro de Preços seguirá Mapa de Riscos único, a ser divulgado e atualizado pela Administração com periodicidade mínima anual.
§ 1® A análise de riscos a que se refere o caput não se confunde com a Matriz de Riscos prevista nos art. 6®, XXVIl, 22, §§ 2 °a4°, e 133, IV, da Lei
n® 14.133/2021, a qual é obrigatória apenas nos casos de obras ou serviços de grande vulto, contratação integrada e contrataç ão semi-integrada.
§ 2® A análise de irscos atinentes à gestão e fiscalização contratual poderá, a critério da Administração, ser incorporada ao Mapa de Riscos citado no
caput, ou constar de documento específico, quando aplicável a contrato(s) com peculiaridade(s) relevante(s).
Art. 8® Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com indicação expressa de utilização das Leis n® 8.666/1993, I 0.520/2002, e
12.462/2011, e do Decreto n° 7.892/2023, serão por eles regidos, desde que a publicação originária do edital ou do ato autori zativo da contratação
direta ocorra até 29 de dezembro de 2023, entendidos assim os avisos de licitação e os atos de autorização ou ratificação de contratação direta, por
dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§ 1® Como regra, os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicaç ão do disposto no
caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto às alteraçõe s, às prorrogações
contratuais, e aos contratos decorrentes dc adesão.

§ 2® Ainda na hipótese do § 1 ® acima, as atas de registro de preços firmadas em decorrência da aplicação do disposto no caput poderão ser utilizadas
enquanto mantiverem sua validade, inclusive por órgãos participantes ou não participantes, se for o caso.
§ 3® Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado nos termos da Orientação Normativa AGU n® 36, como por exem pio os serviços
públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto e serviços postais, decorrentes de procedimentos dc contratação regido s pelas Leis n
8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contrataçõ es de acordo com
a Lei n® 14.133, de 2021.

^5 4® Os credenciamentos realizados nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei n® 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de

§ 5° Os contratos de aluguel de bens imóveis decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas Leis n® 8.666/1993, 10 .520/2002 ou
12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2025, e providenciadas as novas contratações de acordo coma Lei n° 1 4.133, de 2021.
Art. 9". Considerando o disposto no art. 38, §2°, do Decreto n® 11.462/2023, o art. 4° da Portaria Seges/MGI n® 1.769/2023, e o Item I II do Oficio-
Circular CAO-PROAD-MP-MA n® 02/2024, é permitida a adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.°
8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, bem como a autorização de adesão, a outros órgãos públicos, a Atas da Prefeitura regi das pelas normas
citadas.

§ 1® A gestão das autorizações para adesão às Atas de Registro dc Preços da Prefeitura poderá, a critério da Administração, o correr de forma
eletrônica ou não eletrônica.

§ 2" A intenção de registro de preços (IRP) prevista no art. 9® do Decreto n® 11.462/2023 poderá, a critério da Administração , ser disponibilizada
apenas para órgãos e entidades vinculadas à Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).
§ 3® A abertura do prazo de oito dias úteis para a intenção de registro de preços (IRP), quando ocorrer, será divulgada no Di ário Oficial do
Município e no Portal da Transparência da Prefeitura.
§ 4® A identificação dos órgãos gerenciador, participantes e caronas em âmbito municipal ocorrerá por Unidade Gestora, seguin do-se o disposto no
art. 5° deste Decreto.

Art, 10. Após 29 de dezembro de 2023. todos os processos de contratação instaurados em âmbito municipal serão obrigatoriamente regidos pela Lei
n° 14.133/2021, ressalvados os processos de adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.® 8.666/1993,
10.520/2002 ou 12.462/2011.

ART 11- Em relação as publicações no âmbito municipal, seguirão o que consta no artigo 176 parágrafo único da lei 14.133/2021.
ART 12. Este decreto revoga o decreto 020/2021.

Art. 12, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ntao mic

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024
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Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO ■ DECRETO: n® 005/2024

DECRETO MUNICIPAL N“ 005/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se
refere a Lei n° 14,133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de
ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. r Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se referem os arts. 12, inciso VII e § 1®, e 18, §T, II, da Lei n“
14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal da ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2" Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

I - Documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação;

II - Requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê -la;
III - autoridade setorial - agente público com poder de decisão indicado forraalmente como responsável por autorizar as necessidades apontadas
pelo requisitante, que pode ou não ser o responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas rea lizados no âmbito do
departamento, setor, órgão da administração direta, ou da entidade da administração indireta;

_IV - Setor dc contratações - unidade responsável pela consolidação, pela coordenação e pelo acompanhamento das açÕes destinadas às
DntrataçÕes, no âmbito do ente público;
V - Autoridade competente - agente público detentor de mandato eletivo, com responsabilidade de gestão sobre o ente público;
VI - Plano dc Contratações Anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente
ao de sua elaboração;

§ 1° A critério do setor requisitante, o documento de formalização da demanda pode ser elaborado cm conjunto
conhecimento técnico -operacional sobre o objeto demandado.
Art. 3* Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de contratações anuais, os quais
conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.
§ l® O período de que trata o caput compreenderáa elaboração (até 1® de abril), a consolidação (02 a 30 de abril) e a aprovação (01 a 15 dc maio)
do Plano de Contratações Anual pelos órgãos e pelas entidades.
Art. 4® Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual:
I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangida s pelas demais
hipóteses legais de sigilo;
II - As contratações realizadas por meio do regime de adiantamento, ou suprimento de fundos, previsto nos art. 65 a 69 da Lei n® 4 .320/1964,
111 - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, os quais se referem a objeto s que envolvam
comprometimento da segurança nacional, nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal, grave per turbação da ordem,
bem como nos casos de emergência ou de calamidade pública; e

IV - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2° do art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.
Art. 5® Para elaboração do Plano de Contratações Anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de demanda com as segui ntes
informações:

1 - Justificativa da necessidade da contratação;

^^^I - Descrição sucinta do objeto;
,'I - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, o qual ainda não se constituirá na Pesq uisa Preliminar de
Preços propriamente dita;
V - Indicação da data pretendida para a contratação, a fim de não gerar prejuízos
VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão o u pela
entidade contratante;

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com vi stas a
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e
VIII - nome da área requisitante com a identificação do responsável.
§ 1 °. Os documentos de formalização de demanda devem ser aprovados pelas autoridades setoriais.
§ 2". Para cumprimentodo disposto no caput, os órgãos e as entidades observarão, no mínimo, o nível referente à classe dos m ateriais ou ao grupo
dos serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo federal.

Art. 6“. As informações de que trata o art. 5° serão formalizadas até 1® de abril do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual.

Art. 7®. Encerrado o prazo previsto no art. 6®, o setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pe Ias áreas
técnicas e adotará as medidas necessárias para:

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racionaliza çâo de
esforços de contratação e à economia de escala;
II - adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual, observado o disposto no art. 5°; e
111 - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada para o início do proces so de contratação
e a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 1° O setor de contratações concluirá a consolidação do Plano dc Conü-aiações Anual até 30 dc abril do ano de sua elaboração e o encaminhará

área técnica que detenhaem

descontinuidade das atividades do órgão ou d a entidade;ou
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para aprovação da autoridade competente.

Art. 8". Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, a autoridade competente apr

ÍT^essário,
contratações nele previstas.

§ 1° A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de Contratações Anual ou devolvê -lo ao setor de contratações, se
realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no caput.
§ 2° O Plano de Contratações Anual aprovado pela autoridade competente e suas eventuais versões atualizadas, serão disponibil izados no Portal
Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do ente público, no prazo de quinze dias, contados da data de sua apr ovação, revisão ou
alteração.

§ 3° Deverão ficar disponíveis para consulta pública, sítio eletrônico do ente público, todas as versões do documento.
Art. 9". Durante o ano de sua elaboração, após aprovado, bem como durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual poderá ser
revisado e alterado a qualquer tempo, por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, seguindo -se o mesmo rito procedimental
previsto nos arts. 5® a 8° quanto às alçadas de autorização.
Art. 10. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual serão formalizadas pelo setor requisitante em processo de contratação, o qual
deverá conter os artefatos básicos de planejamento da contratação, tais como, conforme o caso, estudo técnico preliminar, ter mo de referência,
anteprojeto ou projeto básico, para encaminhamento ao setor de contratações pelo menos 60 dias antes da data pretendida para a contratação a que
se refere o inciso V do art. 5®.

Parágrafo único. Sempre que um processo de contratação for instaurado no setor requisitante, este deverá verificar se a deman da já foi incluída no
Plano de Contratações Anual para que, caso não conste do plano, proceda -se à sua revisão e alteração.
Art. 11. A fase externa do procedimento de contratação cabe ao setor de contratações, e deve ser iniciada, no caso de licitações, pelo menos 40 dias
antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5®.
§ 1° No caso de procedimentos de contratação direta, a autorização prevista no art. 72, VIII da Lei n® 14.133/2021, deve ocor rer pelo menos uma
semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5®.
§ r No caso de adesões a Alas de Registro de Preços a aquiescência formal do órgão gerenciador da Ata, bem como da empresa d etentora da Ata,
deve ocorrer pelo menos uma semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5®.

para

Art. 12. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ■ EXECUTIVO ■ DECRETO: n° 006/2024

DECRETO MUNICIPAL N® 006, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares ■ ETP -
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito
da Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. r Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP no âmbito do Poder Executivo Municipal
da ESPERANTINOPOLIS (MA).

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera -se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
contratação, que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alteraativ as, escolhas, resultados

pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da
contratação.

uma

Parágrafo segundo. A obrigação de elaborar os ETP aplica -se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive
aluguéis e contratações de soluções de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art. 2®.

Art. 2® A elaboração dos ETP não é obrigatória nos seguintes casos:
1 - Contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da L ei n®

14.133/2021. indcpendentcmcntc da forma de contratação;
II - Dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 e do § 7® do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021;
III - nos processos inicialmente instruídos com base nas Leis n.® 8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, nos casos em que não

tenha havido tempo hábil para publicação do aviso de licitação ou da autorização ou ratificação da dispensa ou inexigibilidad e até 29/12/2023,
desde que o Termo de Referência ou Projeto Básico já tenha sido elaborado até esta data;

IV - Para órgãos participantes com vinculação administrativa à Prefeitura, quando houver definição prévia da centralização das
contratações e planejamento conjunto para a realização de licitação para registro de preços, hipótese em que o ETP ficará a c argo da unidade
centralizadora da contratação;

V - Contratações de soluções que repliquem modelagem reiteradamente adotada em contratos anteriores e recentes do órgão, e
considerada satisfatória pela Administração, inclusive se eventualmente se tratar de procedimento de adesão;

VI - Contratações de baixa complexidade cuja modelagem adotada siga o padrão majoritariamente adotado por outros órgãos
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